
1

N
O

 6

AGOSTO/SETEMBRO/2022
ethicai.com.br

ISSN 2764-4596



2 3

Diretor científico: Willis S. Guerra 
Filho
Vice-diretora científica: Paola Cantarini
Editores executivos: Lucia Santaella, 
Winfried Nöth, Urbano Nobre Nojosa
Revisão de texto e normatização: Anna 
Carolina Pinho, Zilda Gonçalves, Jhe-
sica Baccari, Celeida Laporta
Capa e projeto gráfico: Paola Cantarini
Diagramação Digital :Urbano Nobre 
Nojosa

CONSELHO EDITORIAL
Oswaldo Giacoia Jr, Ordep Serra, 

Alessandra Silveira, Maria Cristina 
Vidotte, Marcio Pugliesi, Lucia Leão, 
Francisco, Balaguer Callejón, Slavoj 
Zizek, Angelo Ferraro, Wolfgang Hof-
fmann-Riem, Joana Covelo de Abreu, 
Viviane, Séllos Knoerr, Thiago Felipe 
Avanci, Caio Sperandeo de Macedo, 
Fausto Santos de Morais, Marcelo Gra-
glia, Viviane Sellos Knoerr, Germano 
André Doederlein Schwartz, Juliana 
Abrusio Florêncio, Edna Raquel Rodri-
gues Santos Hogemann, Nuria Belloso 
Martin, Karen Richmond, Jacobs Edgar 
Gaston, Caio Lara, Rafael Lima Sakr, 
Cristina Godoy, Rodrigo Petrônio, 
Bas´ilele Malomalo, Carlos Frederico 
Mares, Ann Cavoukian, Alberto Jacob 
Cerda Silva, Eduardo Vasquez de Cas-
tro, Ugo Pagallo, Mark Coeckelbergh, 
Rafael Dias, Claus Roxin.

OBJETIVOS
Pretendemos com a Revista 

Científica Ethikai alcançar um público 
mais amplo, não apenas acadêmico, 
utilizando-se para tanto também da 

linguagem lúdica das artes, além da 
abordagem interdisciplinar, buscando 
assim uma perspectiva includente, 
democrática, e ao mesmo tempo 
científica, mas, sobretudo, uma visão 
não polarizada, por holística e inclu-
siva para se repensar as ambivalên-
cias e contradições nestes campos do 
pensamento.

O Instituto Ethikai é uma asso-
ciação sem fins econômicos ou lucrati-
vos com foco em promover a aplicação 
ética da tecnologia com emprego da IA, 
por meio do diálogo entre academia, 
empresas, órgãos governamentais, 
artistas e estudantes em geral, produ-
zindo estudos científicos e avançados, 
contribuindo para a discussão cientí-
fica e mútuo enriquecimento entre as 
áreas das ciências, “duras” ou não. Visa-
-se contribuir para o desenvolvimento 
das pesquisas científicas com foco na 
interseção da IA, novas tecnologias e 
humanidades, de forma a promover a 
inovação, e de outro lado, verificar os 
principais desafios e impactos, externa-
lidades positivas e negativas.

Visa-se, com tais publicações 
disponibilizar uma arena e espaço de 
debate e diálogo democrático, ampla-
mente aberto, a fim de trazer uma visão 
não polarizada, não pessimista nem 
otimista, mas realista, holística e inclu-
siva para se repensar as ambivalências e 
contradições que se apresentam.

EIXOS TEMÁTICOS
Linhas de pesquisa:

I. TEORIA DA IA
1. IA e humanidades: autonomia, cons-
ciência e responsabilidade
2. IA e filosofia: aspectos filosóficos, 
éticos e críticos da IA
3. IA e sociedade: Impactos sociais e 
transformações disruptivas causadas 
pela IA
4. IA e cultura: Cultura digital 
(cybercultura)
5. IA, política e comunicação
6. IA e educação: aprendizagem, “Edu-
cação 4.0”
7. Ética digital intercultural.
8. Arte, Design e IA
9. IA e Negócios: “Indústria, Serviço, 
Agricultura 4.0”
10. IA e disrupção/inovação: block-
chain, internet das coisas, dos ser-
viços e das emoções (IoT), cidades 
Inteligentes
11. IA e psicologia: affective computing
12. IA e Direito

II. EMPIRIA DA IA
ESTRUTURA REVISTA ETHIKAI

PROPOSTA/ CORPO EDITORIAL/ 
LINHA DE PESQUISA
NORMAS EDITORAIS /ARTIGOS/
DOSSIES/ENTREVISTAS/RESENHAS

N O R M A S  P A R A 
PUBLICAÇÃO

A Revista ETHIKAI aceita para 
publicação trabalhos inéditos, de auto-
ria individual ou coletiva de pesquisa-
dores, intelectuais, ensaístas, poeta, 

fotógrafos vinculados a instituições de 
ensino superior, coletivos de artistas, 
coletivos políticos, grupos de estudos, 
ateliers, jornalistas, sob a forma de arti-
gos ou resenhas, ensaio, poesia, por-
tfólio de criação de autores nacionais 
e estrangeiros.

Os textos são publicados na 
língua original dos seus respectivos 
autores, de preferência em português, 
espanhol, francês e inglês entre 8 e 40 
páginas. Quanto às resenhas o texto 
deverá ter dimensão variável entre 2 a 5 
páginas, contendo o registro e a crítica 
de livros, teses e dissertações publica-
dos nos últimos anos. Os ensaios foto-
gráficos, poesias e crônicas podem 
serem individuais e coletivos. 

A publicação de artigos está 
condicionada a pareceres de membros 
do Conselho editorial ou de colabora-
dores ad hoc. A seleção de artigos para 
publicação toma como critérios básicos 
sua contribuição à comunicação FILO-
SÓFICA, ESTÉTICA E POLÍTICA à 
linha editorial da PASQUINAGEMT, 
a DIVERSIDADE TEMÁTICA. Even-
tuais modificações de estrutura ou de 
conteúdo, sugeridas pelos pareceristas 
ou pela Comissão Científica, só serão 
incorporadas mediante concordância 
dos autores. Os revisores dos originais 
poderão ajustá-los aos padrões da con-
venção escrita de modo a contribuir 
para a adequação do texto ao periódico.

O autor deve também forne-
cer dados relativos à sua maior titu-
lação, instituição e área em que atua, 

bem como indicar o endereço ele-
trônico e o endereço completo, para 
correspondência.

Orientações para formatação e 
normalização

O texto deve ser digitado em 
fonte Times New Roman, corpo 12, 
com 1,5. O recurso itálico, no corpo do 
texto, deve ser utilizado somente para 
palavras estrangeiras. Para apresenta-
ção dos elementos que constituem o 
artigo utilizar as normas da ABNT em 
vigor. Sugerimos não acrescentar des-
taques, grifos e etc. em citações diretas, 
pois são informações ou detalhes que 
podem desaparecer após a normaliza-
ção e/ou diagramação final.

• Normas da ABNT
NBR 6022, 2003 - Informação 

e documentação. Artigo em publi-
cação periódica científica impressa. 
Apresentação;

NBR 6023, 2002 – Informa-
ção e documentação – Referências 
– Elaboração;

NBR 6024, 2003 – Informação 
e documentação – Numeração pro-
gressiva das seções de um documento 
escrito - Apresentação;

NBR 6028, 2003 – Informa-
ção e documentação – Resumos 
- Apresentação;

NBR 10520, 2002 – Informação 
e documentação – Citações em docu-
mentos – Apresentação;

IBGE. Normas de apresentação 
tabular. 3.ed. Rio de Janeiro, 1993.

 

• Responsabilidades
É de responsabilidade do autor 

a correção ortográfica, sintática e a 
revisão de digitação do texto que será 
publicado conforme original recebido 
pela editoração, após as alterações reco-
mendadas pelos avaliadores, se houver.

 
• Direitos autorais
Ao ter o texto aprovado e aceito 

para publicação, entende-se como auto-
mática a cessão dos direitos autorais 
para a publicação na Revista PASQUI-
NAGEM em CREATIVE COMMONS, 
com menção obrigatória da autoria 
(BY) e atribuição Não Comercial (NC) 
para ACESSO LIVRE E IRRESTRITO, 
sendo vedada a derivação (reescrita) 
dos trabalhos publicados por terceiros 
(ND).

PERIOCIDADE  MENSAL
INSTITUTO ETHIKAI
ENDEREÇO
Rua de Alfredo de Castro 112 
apto 193, Barra Funda  CEP
01155060 SÃO PAULO - SP
TELEFONE
55 11 93150-3956
institutoethikai@gmail.com
https://ethikai.com.br/revista/
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COORDENAÇÃO 
Cid Torquato, CEO do ICOM 

Libras, é advogado, formado pela 
Faculdade de Direito da USP. Foi 
executivo da Lowe & Partners e da 
StarMedia, assessor em Governo 
Eletrônico do Ministério do Pla-
nejamento, no Governo FHC, fun-
dador da Camara-e.net, Secretário 
Adjunto da Secretaria de Estado 
dos Direitos da Pessoa com Defici-
ência, conselheiro do CONADE – 
Conselho Nacional da Pessoa com 
Deficiência e Secretário Municipal 
da Pessoa com Deficiência de São 
Paulo. Escreveu o livro “Empreen-
dedorismo sem Fronteiras – Um 
Excelente Caminho para Pessoas 
com Deficiência”, após ficar tetraplé-
gico em 2007, e recebeu o Prêmio 
Estado de São Paulo para as Artes 
2019, pela criação do Festival Sem 
Barreiras.

APRESENTAÇÃO E HOME-
NAGEM a Cid Torquato – por Paola 
Cantarini

PERSPECTIVAS EPISTE-
MOLÓGICAS PARA UMA PRO-
TEÇÃO DE DADOS E UMA IA 
INCLUSIVA E DEMOCRÁTICA 
– A QUESTÃO DA ACESSIBILI-
DADE DIGITAL

A atuação do Dr. 
Cid Torquato 
tem se mos-
trado funda-
mental para a 

advocacia e em especial na área de 
acessiblidade digital, destacando-
-se a elaboração, juntamente com 
a professora Juliana Abrusio do 
“Guia Prático de Acessibilidade e 
Inclusão Digital”, bem como a assi-
natura de um acordo de coopera-
ção entre a Secretaria Municipal da 
Pessoa com Deficiência e o Instituto 
Legal Grounds for Privacy Design 
(Acordo de Cooperação 05/2020).

 Do que se trata é afinal de 
buscar formas concretas de trans-
formar princípios e valores consa-
grados tanto em Diplomas Legais 

nacionais como em tratados inter-
nacionais, como o da acessibilidade 
consagrada como 18º Objetivo do 
Desenvolvimento Sustentável da 
ONU, voltando-se também para 
o ambiente digital mais acessível 
e pois democrático e inclusivo, já 
que a própria LGPD – Lei Geral 
de Proteção de Dados traz ao lado 
de importantes princípios como 
o da transparência, a observância 
também do direito de informação, 
clara e adequada, de forma a tornar 
efetivos os conceitos de democra-
cia digital e de cidadania digital. Por 
conseguinte, a compreensão ade-
quada das temáticas de direito digi-
tal, proteção de dados, inteligência 
artificial, envolve a consideração 
de uma perspectiva democrática e 
inclusiva, voltando-se as peculiari-
dades de nossa realidade sociocul-
tural, buscando-se assim a inclusão 
de grupos vulneráveis, de forma a se 
buscar uma justiça material. 

Em sentido complementar 
tem-se por superada a compreensão 
de uma abordagem do Direito e da 
Filosofia apenas compreendendo as 
contribuições da sociedade ociden-
tal,  numa perspectiva eurocêntrica, 

como ao se afirmar por exemplo, 
que no Oriente não se teria uma 
filosofia própria sendo esta apenas 
ocidental, já que a cientificidade 
necessária estaria atrelada à ideia de 
uma teoria inclusiva, que demanda-
ria a análise e consideração de um 
maior número possível de abor-
dagens e perspectivas, de forma 
democrática. Postula-se, pois, por 
levar-se em consideração tais pers-
pectivas nas regulamentações da IA, 
para assim ter sempre presente a 
necessidade de estudos por meio de 
uma análise multidisciplinar, mul-
tidimensional, intercultural, já que 
trata de questões com característi-
cas polifacetadas, adotando-se uma 
nova visão hermenêutica e episte-
mológica, visando à construção de 
pilares essenciais para o design éti-
co-técnico da IA voltando-se para 
o “Human and fundamental rights 
by design”, “beneficial AI”, “AI for 
good” e “HumanCentered AI”, em 
uma perspectiva sustentável e não 
antropocêntrica. 

É essencial, pois, uma meto-
dologia própria para a realização de 
Relatório de Impacto de Inteligência 
Artificial com base na violação de 

Direitos Humanos e Direitos Fun-
damentais, indispensável para uma 
IA de confiança, levando-se em con-
sideração conceitos vinculados ao 
Sul Global, tais como propõe Boa-
ventura de Souza Santos quando 
menciona as Epistemologias do 
Sul, portanto, de outras concep-
ções não eurocêntricas de dignidade 
humana, justiça e direitos humanos, 
de forma a propiciar uma perspec-
tiva inclusiva e democrática, por 
contribuírem sobretudo para uma 
visão não antropocêntrica, a fim de 
fortalecer o mercado nacional de IA 
e novas tecnologias. 

Portanto, é essencial olhar 
para outras perspectivas em ter-
mos de “Epistemologias do “Sul”, 
compreendendo os conceitos de 
ética digital intercultural, tecnodi-
versidade e cosmoética, no sentido 
de superação do monoculturalismo, 
reconhecendo-se a importância do 
elemento diferença, da diversidade, 
não representativa, mas positiva, da 
diferença. 

Busca-se assim atingir uma 
análise do conceito de justiça algo-
rítmica, ao se propor repensar a 
questão da técnica, e da essência da 

técnica com base em valores como 
da cosmoética, tecnodiversidade, 
como expõe Yuk Hui (“Techno-
diversity”, p. 154), por voltados ao 
empoderamento do ser humano, 
verificando-se tais questões em 
outras bases, fora do dualismo e de 
oposições inconciliáveis, em uma 
perspectiva de desenvolvimento da 
IA inclusiva, democrática e susten-
tável. Ir-se-ia assim para além de 
uma visão antropormófica, o que 
não compromete a visão de uma 
IA voltada ao ser humano, com-
preendida em uma abordagem mais 
ampla, no sentido de uma proposta 
sustentável.

A fim de tornarem efetivos os 
direitos a informação e acessibili-
dade digital propõe-se sua conside-
ração desde a etapa de construção 
do desenvolvimento da tecnologia 
em si, compreendendo os princípios 
do privacy by design and by default.

Tais princípios estão rela-
cionados com uma visão voltada 
a arquitetura do desenvolvimento 
da tecnologia preocupada desde o 
início com o respeito dos direitos 
humanos e fundamentais, de forma 
proativa e preventiva. Desta forma 

EDIÇÃO ESPECIAL – 
ACESSIBILIDADE DIGITAL
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os conceitos de democracia 
e cidadania digitais se tornam prá-
ticas concretas e não apenas pau-
tas éticas ou princípios jurídicos 
sem uma densificação na realidade 
social, e comprometidos com a dig-
nidade humana, satisfazendo-se a 
exigência do artigo 227, p. 1, III da 
CF que traz o dever do Estado e 
logicamente das empresas e orga-
nizações de promoverem a inte-
gração sociodigital de pessoas com 
deficiência. 

Além da Lei 10098/2000, 
trazendo normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da aces-
sibilidade, deve ser destacado o 
Decreto 5296/2004, com um novo 
conceito de acessibilidade, quanto à 
utilização com segurança e garantia 
dos dispositivos, sistemas e meios 
de comunicação e informação, 
garantindo-se o pleno acesso às 
informações disponíveis. Da mesma 
forma, a Lei brasileira de inclusão 
de pessoa com deficiência – Lei 
13.146/2015 traz a obrigatoriedade 
da acessibilidade dos ambientes 
digitais, evitando-se as barreiras 
tecnológicas. Por fim, mas não 
menos importante é a Diretiva da 
EU 2016/2102 fazendo a menção 
da proteção a tal direito desde a 

concepção e desenvolvimento do 
produto/serviço digital, ou seja, by 
design, contribuindo para uma iso-
nomia e não discriminação.

Neste sentido, fala-se na 
necessidade de criação de arquite-
turas de decisão adequadas à pro-
teção de DH/DF com o auxílio da 
concepção e de ferramentas tecno-
lógicas, como forma de se imple-
mentar e concretizar tais direitos 
na prática, desde o design tecnoló-
gico (projeto técnico), protection 
by design, garantindo a security 
by design. Trata-se como vimos de 
uma atitude proativa por parte das 
empresas e organizações, de modo 
a trazer já na estrutura de concep-
ção, na criação de arquiteturas de 
decisão adequadas à proteção de 
direitos humanos e fundamentais, 
e, em particular, a utilização das 
possibilidades da concepção tec-
nológica, por exemplo, através de 
especificações normalizadas e de 
definições de proteção por padrão 
(“Protection by Default”), de forma 
a ser garantida a segurança (Art. 25 
do RGPD - Security by Design). 

As ferramentas da privacy by 
design e privacy by default estão 
previstas pelo GDPR no Conside-
rando 78, bem como no artigo 25, 

ao tratar dos princípios relaciona-
dos ao processamento de dados 
desde a sua criação, como também 
em seus artigos 24, 25, 32 e 42, ao 
reiterar a necessidade da adoção de 
medidas técnicas e organizacionais 
adequadas bem como assegurar 
um nível de segurança adequado; 
são práticas de proteção de dados 
com base na utilização da própria 
tecnologia, como podemos também 
observar das denominadas privacy 
enhancing technologies (PETs), 
incorporando os conceitos de pri-
vacidade e proteção de dados desde 
à concepção da arquitetura dos sis-
temas (by design), e por padrões de 
configuração (by default), buscan-
do-se um empoderamento daque-
les que se utilizem de ferramentas 
tecnológicas. 

Para parte da doutrina nacio-
nal, embora a LGPD não contenha 
tais conceitos de forma expressa, 
tais medidas são uma decorrência 
lógica e teleológica dos artigos: 6º, 
46, caput, e parágrafos 1º. e 2º, e em 
especial dos princípios previstos 
no art. 6º, quais sejam, transparên-
cia, segurança e prevenção (Bruno 
Bioni e Juliana Abrusio). Seguin-
do-se outras interpretações tería-
mos tais conceitos contemplados 

expressamente pela LGPD em seu 
artigo 46, p. 2, quando estariam 
previstos ambos os princípios, por 
exemplo sendo este o posiciona-
mento de Carlos Affonso Pereira de 
Sousa1.  Ainda segundo outras inter-
pretações (Bernardo Fico (Opice 
Blum ACademy, curso LGPD e 
GDPR), o artigo 46, p. 2 refere-se 
apenas ao privacy by design. Outros 
entendimentos mencionam que a 
privacy by design estaria prevista no 
art. 46 p. 2 enquanto que a privacy 
by default estaria prevista no caput 
do art. 46 da LGPD. 

Nosso entendimento é no 
sentido de haver expressa previsão 
do privacy by design no art. 46, p. 
2º, embora não de forma expressa 
ao privacy by default (desde a fase 
de concepção do produto ou do 
serviço até a sua execução ou seja, 
durante todo o ciclo de vida, até a 
exclusão dos dados).

O conceito de privacy by 
default parece que se refere à pro-
teção de dados de forma máxima e 
automática, como padrão, de forma 
independente de qualquer atitude 
ou esforço por parte do titular dos 
dados. No mesmo sentido de nosso 
entendimento, a posição de Tiago 
Neves Furtado (OPICEBLUM 

Academy, Curso Formação DPO), 
ao mencionar que o artigo 46, p. 2 
da LGPD traz o conceito do princí-
pio do privacy by design. 

O fundamental é sempre ter-
mos em mente uma interpretação 
não apenas literal, mas sistemática, 
funcional, e com foco nos valores 
democráticos e de inclusão, sendo 
para isso também essencial o estudo 
de tais temáticas de por meio de 
uma análise multidisciplinar, mul-
tidimensional, intercultural já que 
trata de questões com caracterís-
ticas polifacetadas, adotando-se 
uma nova visão hermenêutica e 
epistemológica. Neste sentido, a 
recuperação da perspectiva poética, 
não linear, não bidimensional, uma 
compreensão polifônica, crítica, 
zetética, do múltiplo, como uma 
pragmática do múltiplo, com foco 
no respeito à diferença.

NOTA:

 1.  O art. 46, p. 2º da LGPD 
dispõe que as medidas de segurança, 
técnicas e administrativas aptas a 
proteger os dados pessoais de aces-
sos não autorizados e de situações 
incidentais, deverão ser observa-
das desde a fase de concepção do 

produto ou do serviço até a sua 
execução. Já o art. 46, p. 1º esta-
belece que a Autoridade Nacional 
poderá dispor sobre padrões técni-
cos mínimos para tornar aplicável 
as medidas de segurança, técnicas 
e administrativas aptas a proteger 
os dados pessoais, considerando 
a natureza das informações trata-
das, as características específicas 
do tratamento e o estado atual da 
tecnologia, em especial quanto 
aos dados pessoais sensíveis. Para 
maiores informações ver “TEORIA 
FUNDAMENTAL DO DIREITO 
DIGITAL: UMA ANÁLISE FILO-
SÓFICO-CONSTITUCIONAL”, 
e “TEORIA INCLUSIVA DOS 
DIREITOS FUNDAMENTAIS E 
DIREITO DIGITAL”, este último 
em co-autoria com Willis S. Guerra 
Filho, ambos publicados pelo Clube 
de Autores, 2020.
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Primeiramente, gos-
taria de agradecer 
aos responsáveis 
pelo Instituto e 
Revista Ethikai 

pelo convite e pela oportunidade 
de organizar esta edição sobre 
Acessibilidade Digital e Comuni-
cacional, temática importante, mas 
muito pouco conhecida e praticada 
no Brasil e, infelizmente, em quase 
todo o mundo.

No nosso caso, dos 14 milhões 
de sites registrados no país, apenas 
1% oferece acessibilidade plena aos 
seus usuários, o que é muito preo-
cupante, tendo em vista que, hoje, o 
uso da internet é virtualmente obri-
gatório para uma série de atividades 
cotidianas, facilitando e agilizando 
a vida das pessoas em geral.

Não é o caso das pessoas com 
deficiência, principalmente de quem 
é surdo, cego, daltônico, tem baixa 
visão ou possui alguma deficiência 
cognitiva ou intelectual. Para esses 
cidadãos, Acessibilidade Digital e 
Comunicacional já tem previsão 
legal, pelo menos desde o Marco 
Civil da Internet, de 2014, reforçada 

pela LBI – Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência, de 2015, 
mas falta a regulamentação neces-
sária, o que impede a fiscalização e 
a materialização desse direito tão 
importante.

A boa notícia é que, apesar 
da indesejável lentidão desses pro-
cessos, o cenário começa a mudar 
e vislumbramos avanços signifi-
cativos para os próximos tempos. 
Por exemplo, a ABNT – Associação 
Brasileira de Normas Técnicas, com 
participação de especialistas, está 
colocando em consulta pública a 
primeira e necessária Norma Brasi-
leira de Acessibilidade Digital. Com 
ela aprovada, o Governo Federal 
poderá, finalmente, criar o decreto 
de regulamentação do artigo 63 da 
LBI, estabelecendo os padrões e as 
regras sobre acessibilidade em sites 
e aplicativos, podendo, inclusive, 
prever sanções para os casos de não 
cumprimento da norma.

Paralelamente, representantes 
de entidades e empresas começam a 
se articular e mobilizar para a cria-
ção de uma rede em prol da Acessi-
bilidade Digital e Comunicacional, 

com o objetivo de pressionar pro-
positivamente as autoridades, para 
que acelerem a edição da pendente 
regulamentação.

Algumas iniciativas do pas-
sado recente também merecem des-
taque por suas contribuições estru-
turais e estruturantes no que tange a 
promoção da Acessibilidade Digital 
e Comunicacional no Brasil. Passos 
importantes foram dados na área 
pública, desde 2004, com a criação 
do e-MAG, que é a Política de Aces-
sibilidade Digital para o Governo 
Federal, baseada no WCAG, do 
W3C - World Wide Web Consor-
tium, entidade global responsável 
pela formulação de padrões inter-
nacionais sobre o tema. Em 2016, 
foi criado o VLibras, serviço federal 
gratuito para a tradução de textos 
em português para Libras, com a 
utilização de avatares, já presente 
em mais de 40 mil sites nacionais. 
Já, em 2017, a hoje Secretaria de 
Governo Digital, Ministério da Eco-
nomia, criou o validador de URLs 
ASES Web (https://asesweb.gover-
noeletronico.gov.br/), que facilita a 
verificação de Acessibilidade Digital 

dos sites brasileiros.
Nessa mesma linha, outro 

empreendimento que tem feito 
a diferença, contribuindo para a 
difusão da importância de termos 
sites digitalmente acessíveis, é o Selo 
de Acessibilidade Digital, emitido 
pela CPA – Comissão Permanente 
de Acessibilidade da Prefeitura de 
São Paulo, vinculada à Secretaria 
Municipal da Pessoa com Defici-
ência. Com ele, é possível certificar 
a acessibilidade de portais e sites, 
segundo as normas do e-MAG. 

Ainda na Prefeitura de São 
Paulo, outra iniciativa na área 
da Acessibilidade Digital é a CIL 
– Central de Intermediação em 
Libras, incluindo o munícipe surdo 
oferecendo intérpretes de Libras por 
videochamada. As soluções ofereci-
das pela ONG ICOM Libras estão 
revolucionando o atendimento e a 
comunicação com a comunidade 
surda em várias cidades do país, 
bem como nos estados da Bahia, 
Espirito Santo e Pernambuco, bem 
como em empresas conscientes 
sobre a importância de incluir os 
surdos usuários de língua de sinais. 

Contudo, o programa mais 

emblemático continua sendo a aces-
sibilização de todos os sites então 
em operação da Prefeitura de São 
Paulo, incluindo todas as Secretarias 
e Subprefeituras, ou seja, mais de 60 
portais. Foi complexo negociar com 
todos os gestores individualmente, 
explicar do que se tratava e engajá-
-los em nosso desafio de transfor-
mar nossa Prefeitura na mais acessí-
vel digitalmente do mundo! Nunca 
soubemos se este título era válido 
ou não, mas foi essa a sensação das 
equipes quando finalmente relan-
çamos os sites como exemplos a 
serem seguidos, inclusive todos eles 
receberam o Selo de Acessibilidade 
Digital acima mencionado.

Poderia compartilhar outros 
exemplos de boa gestão e de pro-
jetos inclusivos bem executados, 
mas, com você, quero mergulhar 
nos outros artigos e analisar o que 
nossos colegas têm a dizer sobre 
esta temática tão relevante. 

E é por isso tudo que esta 
coletânea de artigos vem em 
momento mais que oportuno, 
somando-se ao coro dos que, como 
os autores e eu, exigem Acessibili-
dade Digital e Comunicacional para 

a plena inclusão das pessoas com 
deficiência. 

Agradeço enfaticamente o 
compromisso e a dedicação dos 
amigos:

- Daniela Goios
- Edilson Flausino
- Joana Peregrino
- José Araújo Neto
- José Rubens Plates
- Juliana Abrusio
- Marcelo Sales
- Marildo Matta
- Reinaldo Ferraz 
- Ronaldo Tenório 
- Sidney Tobias

Com eles, conseguimos 
abranger vários ângulos dessa 
temática tão rica, oferecendo ao 
nosso leitor um panorama do que 
é, para que serve e quem se bene-
ficia da Acessibilidade Digital e 
Comunicacional.

Tenho certeza de que, quem 
navegar por estas páginas e textos, 
sairá sensibilizado e impactado com 
a falta generalizada de Acessibili-
dade Digital e Comunicacional, 

ACESSIBILIDADE PARATODOS!
 O 18º OBJETIVO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL!
CID TORQUATO
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tornando-se, como nós, mili-
tantes e “evangelizadores” desta 
causa mais do que justa. 

Isto posto, ampliando a dis-
cussão, entendemos que acessibili-
dade, seja ela física, digital, comuni-
cacional ou atitudinal, entre outras, 
é fundamental para a estruturação 
de sociedades realmente susten-
táveis. Como disse Ban Ki-moon, 
ex-Secretário Geral da ONU, em 
2012, “Acessibilidade é crítica para 
que seja conseguido o futuro que 
queremos”.

Nesse sentido, acessibilidade, 
inclusão, diversidade e sustentabili-
dade são conceitos essencialmente 
interligados, interconectados e 
interdependentes, sem os quais não 
venceremos os desafios humanos e 
ambientais que, hoje, colocam em 
xeque o futuro do planeta.

Se os ODSs – Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável são 
um apelo global à ação, para aca-
bar com a pobreza, proteger o meio 
ambiente e garantir que as pessoas, 
em todos os lugares, possam des-
frutar de paz e de prosperidade, a 
acessibilidade precisa constar nessa 
lista. Sem acessibilidade estrutural, 

situação que vive a maior parte do 
planeta, mais de 1 bilhão de pessoas 
com deficiência, segundo a OMS – 
Organização Mundial da Saúde, se 
veem impedidas de usufruir plena-
mente de seus direitos.

Defendemos, então, aprovei-
tando o ensejo desta publicação, 
que acessibilidade conste, explici-
tamente, como um dos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável, o 
18º, e não esteja apenas subliminar-
mente inserida em outras metas.

É preciso promover acesso 
e acessibilidade à informação, à 
comunicação, ao lazer, ao trabalho, 
à saúde, à educação, à cultura, com 
segurança e autonomia, possibili-
tando o uso de todos os produtos 
e serviços disponíveis, o que bene-
ficiará estruturalmente as pessoas 
com deficiência e toda a sociedade, 
sem exceção, garantindo liberdade, 
igualdade e dignidade, direitos 
estabelecidos no primeiro artigo da 
Declaração Universal dos Direitos 
Humanos.

Portanto, pedimos seu apoio 
e divulgação desta proposta. Não 
será tarefa fácil conseguir que a 
ONU – Organização das Nações 

Unidas reúna mais uma vez seus 
Estados Membros para votar a 
inclusão de mais um ODS. Mas só 
esta conscientização já representa 
uma tremenda vitória no sentido de 
aumentar o conhecimento coletivo 
sobre pessoas com deficiência, suas 
demandas específicas e seus pleitos 
pelo respeito aos seus direitos.

Acessibilidade para Todos! O 
18º Objetivo de Desenvolvimento 
Sustentável!

Cid Torquato
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A pandemia de 
Covid-19 traz 
um indiscu-
tível avanço 
na adoção de 

tecnologias em diferentes setores 
da economia, entre eles o varejo. 
Segundo pesquisa da Neotrust, o 
e-commerce brasileiro registrou em 
2021 um faturamento 27% maior 
que em 2020. O número de lojas 
físicas que abriram seu e-commerce 
aumentou cerca de 400%, segundo 
levantamento da ABCComm 
(Associação Brasileira de Comércio 
Eletrônico).

Um público, no entanto, 
ainda segue distante das vantagens 
do e-commerce: o de pessoas com 
deficiência. Mas são estes consumi-
dores potenciais?

A resposta é sim. No Brasil, 
74,18% das pessoas com deficiência 
afirmam realizar compras através da 
internet. São 37% de consumidores 
que compram mensalmente e 23% 
quinzenalmente. As compras atra-
vés de smartphones (46%) estão em 
um patamar próximo a computado-
res (50%) e tablets (4%).

Portanto, para os consumido-
res com deficiência comprar online 
já é uma realidade, mas muitas bar-
reiras são encontradas durante sua 
experiência de compra. A acessibili-
dade digital é protegida por lei, mas 
ainda assim, menos de 1% dos sites 
brasileiros são acessíveis. O resul-
tado é uma parcela da população 
se vendo forçada a comprar em um 
determinado site, não porque tem 
os melhores preços ou os melhores 
produtos, mas por ser o único que 
consegue utilizar.

Precisamos com urgência 
mudar esse cenário e para isso pre-
cisamos expandir conhecimentos. 
A acessibilidade digital é negli-
genciada principalmente por um 
motivo: falta de informação.

O comércio eletrônico no 
Brasil é movimentado por pequenas 
e médias empresas. Os empreende-
dores ao criar sua loja virtual, mui-
tas vezes não possuem informações 
suficientes para entender a impor-
tância de um site acessível. É preciso 
capacitar nossos varejistas, para um 
comércio mais justo e inclusivo.

Mas o que é acessibilidade 

digital?
Esse conceito foi bastante 

difundido entre os setores da eco-
nomia digital. Trata-se da elimina-
ção de barreiras na Web. A aces-
sibilidade de um e-commerce é a 
sua adaptação às necessidades de 
qualquer categoria de consumidor. 
São recursos que possibilitam a 
navegação, compreensão e interação 
para todos e sem ajuda de ninguém. 
Além disso, é uma exigência legal 
para a maioria dos sites do mundo.

Para quem?
A tecnologia digital repre-

senta uma oportunidade para as 
pessoas com deficiência, permi-
tindo-lhes realizar tarefas e ações 
diárias que de outra forma seriam 
difíceis, como fazer compras online, 
nosso principal foco.

Mas essa reflexão vai além. 
Segundo dados do IBGE (Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica), o país ganhou 7,5 milhões de 
novos idosos entre 2012 e 2019. São 
pessoas que consomem e movimen-
tam a economia. Segundo estatísti-
cas, 84% da população acima de 60 
anos possuem smartphones. Será 

que os sites e aplicativos estão aces-
síveis a esse público?

Podemos listar outras situa-
ções em que as barreiras digitais se 
impõe: usuários que sofreram aci-
dentes sendo impedidos de utilizar 
o mouse ou teclado, os analfabetos 
funcionais que precisam de recursos 
para compreender o conteúdo web 
ou ainda pessoas leigas em tecno-
logia. Precisamos implementar a 
acessibilidade digital e democrati-
zar o acesso, independentemente 
de capacidades físico-motoras, 
perceptivas, culturais ou sociais, 
construindo assim um e-commerce 
acessível e inclusivo.

As principais barreiras encon-
tradas por pessoas com deficiência 
no e-commerce

As dificuldades encontradas 
pelos consumidores com deficiência 
nas lojas virtuais são diversas. Pro-
blemas que vão desde a falta de con-
texto para navegação até a impossi-
bilidade de fechar uma compra, são 
apontados pelo estudo “As princi-
pais barreiras de acesso em e-com-
merce brasileiro”, realizado em 2018 
pelo Movimento Web para Todos, 

Ceweb.br e W3C Brasil.
Outro estudo divulgado no 

final de 2020 pelo Núcleo de Inte-
ligência e Pesquisas da Escola de 
Proteção e Defesa do Consumidor 
do Procon-SP, revela que 39,24% 
das pessoas com deficiência entre-
vistadas informaram que enfren-
tam problemas para comprar pela 
internet. As questões sensíveis mais 
relatadas são a dificuldade para con-
seguir atendimento (SAC e outros 
canais), ferramentas de acessibili-
dade no site e falta de informações 
sobre produtos.

Como pode ser observado, 
quando falamos de acessibilidade 
na web, nos referimos a um público 
consumidor grande e cada vez mais 
conectado. Prestar atenção em como 
os canais de venda e atendimento 
do e-commerce recebem esses con-
sumidores é muito importante tanto 
para atender a esse público quanto 
para promover a inclusão.

Quais as vantagens da aces-
sibilidade digital para o comércio 
eletrônico?

Além da democratização do 

acesso, como já mencionado ini-
cialmente, podemos destacar alguns 
pontos importantes:

É Lei. A Lei Brasileira de 
Inclusão tornou obrigatória a aces-
sibilidade para os sites. O Ministério 
Público Federal, tem atuado como 
órgão de fiscalização.

É rentável. Acessibilizar o 
e-commerce é possibilitar novos 
clientes. Falamos de cerca de 22 
milhões de consumidores com 
deficiência! Tornar um site acessível 
significa atender um público muito 
maior, aumentando suas taxas de 
conversão, pois, facilita as compras 
para qualquer consumidor. Por 
outro lado, a pessoa com dificulda-
des de navegação sairá do site sem 
comprar nada e sem pedir ajuda.

É estratégia de negócios. O 
e-commerce acessível agrega valor 
à marca de forma positiva, porque 
mostra que a empresa está atenta às 
questões que afetam a comunicação, 
o acesso à informação e a vida em 
sociedade.

É sua responsabilidade. 
Colaborar com uma sociedade 
mais inclusiva é responsabilidade 

ACESSIBILIDADE DIGITAL E O 
COMÉRCIO ELETRÔNICO

DANIELA GOIOS
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de todos. Todas as pessoas têm o 
direito de ter acesso aos conteúdos 
publicados na internet de forma 
au-tônoma.

Acessibilidade digital como 
prioridade

Com a recente valorização 
dos pilares ESG (Environment, 
Social, Governance) nos negócios, 
os benefícios da diversidade e inclu-
são vão muito além de fazer o que 
deve ser feito. Esse movimento é o 
resultado principalmente do inte-
resse e da pressão da sociedade. 
Hoje, os consumidores exigem que 
as empresas adotem práticas susten-
táveis do ponto de vista ambiental e 
também se comprometam do ponto 
de vista ético e de inclusão social. 

A pandemia ajudou a refor-
çar essa tendência, revelando um 
problema estrutural. A acessibili-
dade digital fica em evidência. O 
momento de acelerar o processo 
para expandir o conhecimento em 
acessibilidade é agora. Da mesma 
forma que os empreendedores 
aprenderam a se familiarizar com 
sistemas de pagamentos, logística, 
marketing digital e tantas outras 

ferramentas no comércio eletrô-
nico, o momento agora é de incluir 
a acessibilidade digital como mais 
um aprendizado e implementar 
todos os seus recursos nos sites e 
aplicativos de e-commerce.

Mesmo que, em última aná-
lise, abordar questões de acessibili-
dade digital em breve não seja mais 
uma escolha, esperamos que o tema 
passe a ser tratado de uma vez por 
todas como prioridade.
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O livro de papel 
não é acessí-
vel. Ele impõe 
barreiras para 
o consumo de 

conteúdo e interação para pessoas 
com deficiência visual. Para torná-
-lo acessível é necessário criar uma 
edição em braille ou ou audiobook. 
Mesmo assim, se pensarmos no 
livro didático, o papel impõe bar-
reiras para a interação da pessoa 
com deficiência, pois depende da 
referência visual para o preenchi-
mento de exercícios.

Os formatos digitais para 
livros e publicações já têm pelo 
menos 30 anos. A primeira versão 
do PDF (Portable Document For-
mat) desenvolvido pela Adobe é do 
início dos anos 901. Esse formato 
foi, e ainda é muito utilizado para 
a geração de publicações digitais. 
Mas antes disso, em 1989, Tim Ber-
ners-Lee criou a World Wide Web2 
, que possibilitou a conexão entre 
documentos digitais  por meio de 
hiperlinks. 

A partir daí surgiram as 
páginas web, e-commerce, internet 
banking, redes sociais, aplicativos 
para smartphones e mais uma série 
de serviços que hoje não consegui-
mos imaginar a internet sem eles. Já 
pensou em comprar uma passagem 
aérea hoje sem a Web?

Mas voltando aos livros digi-
tais, a Web foi o vetor do desenvol-
vimento do formato aberto de pub-
-licações. Começou com o formato 
Open eBook Publication Structure, 
desenvolvido em 2000 pelo IDPF 
(International Digital Publishing 
Forum). Esse padrão evoluiu para o 
formato ePub que hoje é desenvol-
vido dentro do W3C (World Wide 
Web Consortium), um consórcio 
internacional de desenvolvimento 
de padrões.

Por ser um padrão baseado 
na Web, ele incorpora as diretrizes 
criadas pelo consórcio internac-io-
nal, principalmente as boas práticas 
para a acessibilidade digital.

Um livro em formato ePub é 

construído de forma muito pare-
cida com uma página Web. Precisa 
de organização semântica, cabeça-
lhos para títulos, listas para sumá-
rio e descrição de imagens. Tudo 
o que fazemos para tornar um site 
acessível deve ser usado também 
para os livros. A diferença é que o 
livro é um arquivo armazenado no 
dispositivo do usuário pode ser lido 
offline.

O livro digital pode ser lido 
por tecnologia assistiva e permite 
que o usuário tenha acesso ao con-
teúdo em texto. Da mesma forma, 
os exercícios interativos podem 
contemplar a acessi-bilidade, desde 
que sejam pensados com o conceito 
do “digital first”. Não adianta pensar 
no desenvolvimento de um exer-
cício digital que exige a dobra de 
uma página do livro de papel, por 
exemplo.

Claro que a acessibilidade de 
uma publicação digital não apa-
rece com o toque de um botão. É 
necessário cuidado e atenção aos 
detalhes. Uma imagem que ilustra 

REINALDO FERRAZ
VAGNER DINIZ

um exercício em um livro didático, 
deve ser descrita cuidadosamente 
para permitir a compreensão do 
aluno que não está vendo aquela 
figura. A tecnologia é nossa aliada 
nesse aspecto pois existem diversos 
recursos, como editores de livros 
digitais e software de verificação 
de conformidade, para nos ajudar 
nessa tarefa.

Esses recursos permitem 
explorar mais a fundo o livro digi-
tal. Além do uso de hiperlinks, é 
possível explorar recursos mais 
robustos como formulários e apli-
cações interativas, que seguem as 
boas práticas definidas pelo con-
sórcio internacional e contemplam 
a acessibilidade. Esse tipo de ini-
ciativa vem sendo explorado pelo 
Ceweb.br em experimentos com 
Livros Digitais Conecta3-dos , que 
além de permitirem interatividade 
maior com o conteúdo continuam 
contemplando a acessibilidade.

Não precisamos reinventar 
a roda para tornar nossos livros 
digitais acessíveis. As orientações 

existentes nas WCAG4  e em outras 
publicações do W3C , permitem que 
o usuário escolha a melhor forma de 
consumir o conteúdo em um livro 
digital. Essa liberdade de escolha 
permite desde a leitura na tela até o 
consumo de conteúdo, fazendo uso 
de outros recursos como soft-ware 
leitores de tela, ou até mesmo har-
dware, como réguas braille.

A Web é uma excelente plata-
forma para publicação de conteúdo, 
seja ele em um website, aplicativo ou 
em um livro digital. A acessibilidade 
contemplada desde sua concepção 
permite que esse tipo de material 
não tenha barreiras de acesso para 
pessoas com deficiência. Depende 
de nós produzir uma Web acessível 
seguindo essas orientações.

NOTA:
3 https://edupub.ceweb.br/
4 https://www.w3.org/TR/

WCAG21/
5 https://www.w3.org/TR/

epub-a11y-11/

ACESSIBILIDADE NAS 
PUBLICAÇÕES DIGITAIS
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Emb ora  s a ib a-
mos que tudo se 
modifica com o 
passar do tempo, 
a ve-locidade da 

informação e das inovações tecno-
lógicas nos causa es-panto a todo 
momento. Todos os dias surgem 
novas tecnologias, novos meios de 
acesso à informação e novas for-
mas de comunicação para facilitar 
o nosso dia a dia. Nossas vidas estão 
cada vez mais digitali-zadas e pode-
mos denominar esse fenômeno de 
várias maneiras, al-guns qualificam 
como a quarta revolução industrial, 
era pós-digital, era da abundância, 
era caórdica, era exponencial, den-
tre outras.

Se observarmos nossa socie-
dade com atenção, podemos notar 
que somos privilegiados no sentido 
de que as relações intergeracionais 
nunca foram tão ricas, diversas e 
complementares. Pessoas que nas-
ce-ram antes do surgimento do 
computador doméstico, internet 
ou telefo-ne celular convivem com 
nativos digitais e essa pluralidade 

desafia as novas tecnologias a 
terem uma melhor acessibilidade e 
usabilidade.

Panorama da pessoa com 
deficiência no mundo

De acordo com o Relatório 
Mundial Sobre a Deficiência da 
OMS,  são mais de 1 bilhão de pes-
soas com algum tipo de deficiência 
no mundo, o que equivale a apro-
ximadamente 15% da população. 
Mais de 200 milhões dessas pessoas 
experimentam dificuldades funcio-
nais consideráveis. Nos próximos 
anos, a deficiência será uma preocu-
pa-ção ainda maior porque sua inci-
dência tem aumentado. Isto se deve 
ao envelhecimento das populações 
e ao risco maior na população de 
mais idade, bem como ao aumento 
global de doenças crônicas tais 
como diabetes, doenças cardiovas-
culares, câncer e distúrbios mentais.

Um estudo recente feito pela 
Forrester aponta que as pessoas com 
deficiência movimentam anual-
mente US$ 1,2 trilhão de dólares em 
todo o mundo e se considerarmos 

amigos e familiares, o volume sobe 
para US$ 8 trilhões. Pensar em 
acessibilidade digital não é pensar 
somente no fator social, mas tam-
bém uma relevante oportunidade 
de negócios para as empresas.

Acessibilidade digital no 
Brasil

Vivemos em uma sociedade 
pautada nas  diferenças, sejam elas 
soci-ais, religiosas, econômicas ou 
físicas. As pessoas são diferentes 
de di-versas maneiras e o grande 
desafio está em incluir todas as 
pessoas no mundo digital, respei-
tando suas individualidades, desejos 
e neces-sidades.

No Brasil a lei brasileira de 
inclusão,13.146 de 06 de julho de 
2015, determina em seu artigo 63 
que “é obrigatória a acessibilidade 
nos sítios da internet mantidos 
por empresas com sede ou repre-
sentação comercial no País ou por 
órgãos de governo, para uso da pes-
soa com deficiência, garantindo-lhe 
acesso às informações disponíveis, 
confor-me as melhores práticas e 

diretrizes de acessibilidade adota-
das in-ternacionalmente”

Apesar da lei ser muito bem 
estruturada, a realidade da pessoa 
com deficiência ainda é muito difícil 
no Brasil, incluindo nesse aspecto, 
os meios digitais. Como possuem 
algum grau de limitação, essas pes-
soas são incapazes de usufruírem 
completamente dos direitos, inclu-
sive os básicos, como o acesso a 
informação ou mesmo realizar uma 
compra ou serviço online. 

Acessibilidade digital
A acessibilidade digital obje-

tiva viabilizar o acesso à tecnologia 
da informação pelo maior número 
de pessoas possível, incluindo as 
pes-soas com deficiência que neces-
sitem de uma interface ou dispo-
sitivo especial, proporcionando 
segurança e autonomia em todos 
os espa-ços. Um projeto desenvol-
vido com atenção a acessibilidade 
digital vai além de uma interface 
intuitiva e boa usabilidade, um bom 
proje-to provê os meios para que 
as pessoas com deficiência possam 

tam-bém acessar e compreender as 
informações da forma mais natural 
possível. Portanto, acessibilidade 
digital engloba o design inclusivo e 
ofertas de produtos e serviços que 
compreendem  diferentes pessoas, 
melhorando ou mesmo viabili-
zando o acesso as tecnologias da 
infor-mação.

As dificuldades enfrentadas 
pelas pessoas com deficiência são 
seme-lhantes no mundo físico e no 
mundo digital. Da mesma forma 
que vias públicas, estabelecimentos 
e meios de transporte não são total-
mente preparados para receber as 
pessoas com deficiência, nos meios 
digi-tais o cenário não é diferente. 
Segundo pesquisa do BigDataCorp, 
menos de 1% dos sites brasileiros 
são acessíveis. 

O advento da pandemia for-
çou as pessoas a acelerar ainda mais 
o processo de ‘digitalização da vida’, 
seja para realizar negócios, acessar 
cultura, entretenimento ou mesmo 
para manterem vivos seus relacio-
namentos com amigos e familiares. 

Boa parte das pessoas com deficiên-
cia enfrentam um isolamento social 
potencializado em razão dos meios  
digitais não estarem preparados 
para receber adequa-damente esse 
público.

Acessibilidade é para todos?
De acordo o Mapa de Empre-

sas do Ministério da Economia, 
temos no Brasil 19 milhões de 
empresas ativas, porém de acordo 
com o IBGE somente 0,4% dessas 
empresas podem ser consideradas 
de grande porte.

Apesar de entendermos que 
o ideal é que os projetos tenham 
design inclusivo desde o início, a 
realidade nos mostra que estamos 
muito dis-tantes desse cenário. A 
despeito do desejo de ter ambien-
tes digitais mais acessíveis, muitas 
vezes as empresas não sabem por 
onde come-çar.

Quando pensamos em aces-
sibilidade digital, executar projetos 
de reconstrução dos ambientes digi-
tais, de forma convencional,  para 

ACESSIBILIDADE DIGITAL: DIVERSI-
DADE, EQUIDADE E INCLUSÃO NOS 

MEIOS DIGITAIS
MARILDO MATTA 
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torna-los acessíveis, sejam aplica-
tivos, websites ou mesmo  sistemas 
legados, são muito dispendiosos e 
levam muito tempo, além de con-
-correr diretamente com os projetos 
e metas contratadas com as equi-pes 
das empresas. Somente as grandes 
empresas podem lançar mão dos 
recursos necessários para a constru-
ção de comitês multidisciplina-res 
com foco na acessibilidade digital 
a fim de resolver os problemas em 
sua essência e ainda ter na equipe 
pessoas com deficiência para reali-
zar os testes necessários.

Mas se temos uma urgente 
necessidade de ter ambientes digi-
tais mais acessíveis, como resolver 
esse desafio? 

Existem no mercado soluções 
de automação da acessibilidade 
digital. Tratam-se de produtos, 
muitas vezes complementados com 
serviços, que com o uso da inteli-
gência artificial conseguem diag-
nosticar e re-solver grande parte 
dos problemas e ainda orientam as 
equipes para corrigir manualmente 

os pontos de maior complexidade.  
É imperativo que a acessibilidade 
digital seja popular e disponível ao 
maio núme-ro de pessoas. Tecno-
logias escaláveis de baixo custo são 
uma respos-ta rápida e viável para 
atender a essa demanda.

Muitas ações podem ser auto-
matizadas e gerar alto impacto posi-
tivo para as pessoas ao elevar o nível 
de acessibilidade em um ambiente 
digital. Ferramentas de automação 
validadas por pessoas com defi-ci-
ência são um importante instru-
mento a ser considerado.

Para mencionar alguns exem-
plos, o WCAG (Guia de acessibili-
dade para os conteúdos na web) 
determina que todas as imagens 
relevan-tes para compreensão do 
conteúdo presentes em um website, 
preci-sam ter uma descrição. Ferra-
mentas de inteligência artificial con-
se-guem entender essas imagens e 
descrevê-las para os usuários cegos 
em seus leitores de tela e ainda cor-
rigir automaticamente a navega-ção 
por teclado. Pessoas surdas podem 

contar com o apoio de perso-nagens 
digitais que traduzem os textos do 
website para a LIBRAS (Língua 
brasileira de sinais) em tempo real. 
Diversos recursos de ajus-tes de 
cores também podem ser apresen-
tados para que as pessoas daltônicas 
ou com baixa visão possam ter uma 
experiência digital mais adequada.

Ferramentas automatizadas  
de monitoramento da conformi-
dade comparam as normas vigen-
tes com os ambientes das empresas 
e for-necem relatórios para que as 
equipes de tecnologia resolvam os 
pro-blemas mais complexos que 
não podem ser solucionado pela 
inteli-gência artificial,  monitoram 
o tempo de correção e verificam 
se o có-digo foi implementado 
corretamente. 

Importância da acessibilidade 
digital

As empresas estão enten-
dendo que as pautas socioambien-
tais de in-clusão e diversidade aju-
dam a reforçar a reputação da marca 

e os valores da empresa, gerando 
mais empatia do consumidor e 
ainda retendo os melhores talen-
tos. Segundo pesquisa “Percepção 
sobre  moda sustentável” realizada 
pelo Instituto Locomotiva e a con-
sultoria CAUSE, 76% dos consumi-
dores estão dispostos a pagar um 
pouco mais por produtos e serviços 
de empresas comprometidas com 
causas socioambientais. Em con-
traponto, empresas que tem seus 
nomes envol-vidos em escândalos 
ou acusações que ferem essas boas 
práticas po-dem ser rejeitadas pelo 
consumidor a ponto de comprome-
ter  a per-petuidade da marca.

Não podemos esquecer que as 
ferramentas tecnológicas são feitas 
por pessoas e para as pessoas e que 
devemos respeitar suas distin-ções. 
Cada um de nós pode e deve fazer a 
sua parte, trazendo a to-na o tema 
da acessibilidade digital em nossas 
conversas, atividades e projetos. 
No livro Tribos, Godin  destaca 
a importância de construir-mos 
comunidades engajadas em causas 
para evolução da nossa soci-edade. 

Os meios sociais são o novo 
marketing e também uma poderosa 
forma de disseminação do assunto 
acessibilidade digital. Vamos juntos 
pro-pagar o tema e tornar as pes-
soas mais independentes com o uso 
da tecnologia.
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A conexão entre 
a Revolução 
Industrial 4.0 
e a Sociedade 
5.0 sintetiza 

a centralização do ser humano no 
campo das inovações tecnológicas, 
buscando aumentar a sua qualidade 
de vida e a sustentabilidade do pla-
neta. Essa passagem civilizatória 
sustenta-se em três pilares: quali-
dade de vida, inclusão e sustentabi-
lidade. Ressalta-se, aqui, a inclusão, 
que propõe que todos sejam bene-
ficiados pelos avanços tecnológicos, 
e se roga a superação dos problemas 
sócio-econômicos globais.

As disrupções provocadas 
pela tecnologia, inteligência arti-
ficial, e o uso massivo da internet 
estão repercutindo em diversos 
âmbitos da vida humana. Todavia, 
sabe-se que o Brasil possui expres-
siva parcela da população de exclu-
ídos digitais. Nesse sentido aliás, e 
tentando promover o acesso à inter-
net a todos os brasileiros e estran-
geiros aqui residentes, o Senado 
aprovou recentemente relatório 
favorável à Proposta de Emenda 
Constitucional (PEC) que eleva a 

inclusão digital ao rol de direitos 
fundamentais .

Este contexto de profundas 
transformações digitais traz ine-
xoráveis reflexos para a pessoa 
enquanto cidadã, de onde se fala 
em cidadania digital, que abrange 
diversas facetas, dentre elas, a inclu-
são e a acessibilidade digital. Vários 
direitos fundamentais, por exem-
plo: o acesso à informação e ao 
emprego, dependem da inclusão e 
da acessibilidade digital. Afinal, se 
não forem eliminadas as barreiras 
para o acesso ao mundo tecnológico, 
muitas pessoas estarão privadas de 
exercer plenamente sua cidadania e 
de uma vida com dignidade. 

ACESSIBILIDADE DIGITAL

Urge configurarmos o digi-
tal para ser um espaço acessível e 
inclusivo a todos, sobretudo, àque-
les com deficiência. Como em um 
local físico é preciso haver recur-
sos de acessibilidade arquitetônica 
como rampas, elevadores, piso tátil 
e banheiros adaptados, o ambiente 
online também deve ser pensado e 
estruturado para atender todas as 

pessoas e suas especificidades. 
Nesse giro, a acessibilidade 

digital significa a inserção de meca-
nismos que se destinam a eliminar 
ou diminuir as barreiras para que 
todos os usuários possam acessar 
as informações contidas na internet 
sem inconvenientes, melhorando a 
experiência de pessoas com defici-
ência no ciberespaço. Tornar um 
website ou mesmo um aplicativo 
acessível é garantir que todos os 
usuários possam alcançar, enten-
der e interagir com o conteúdo sem 
precisar da ajuda de terceiros. 

O direito à acessibilidade digi-
tal tem previsão, dentre outras nor-
mas, no artigo 63 da Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Defici-
ência : 

É obrigatória a acessibilidade 
nos sítios da internet mantidos por 
empresas com sede ou representa-
ção comercial no País ou por órgãos 
de governo, para uso da pessoa com 
deficiência, garantindo-lhe acesso 
às informações disponíveis, con-
forme as melhores práticas e dire-
trizes de acessibilidade adotadas 
internacionalmente.

 Diversas  ferramentas 
podem ser utilizadas para tornar o 
espaço digital acessível, como tex-
tos alternativos junto às imagens, 
fontes não serifadas, conteúdo dis-
ponível áudio e visual, tradução 
em libras, entre outras. A exemplo 
disso, recentemente, a Organização 
Nacional de Cegos do Brasil certi-
ficou através do Selo de Inclusão 
e Acessibilidade (SOINA), uma 
máquina de pagamento com teclado 
físico, touch screen e sintetizador de 
voz que, quando acionado, verba-
liza as informações mostradas na 
tela durante o processo de compra 
e venda, permitindo que as pessoas 
com deficiência visual não precisem 
compartilhar dados bancários com 
terceiros para realizar uma compra 
. 

 Até o momento no Brasil, 
o meio que vem sendo utilizado 
para quantificar o grau de acessibi-
lidade de um website cuida-se do 
Ases Web (Avaliador e Simulador 
de Acessibilidade em Sítios), um 
avaliador gerido pela Secretaria 
de Governo Digital com base nas 
recomendações do eMAG (Modelo 

de Acessibilidade em Governo Ele-
trônico). O sistema, através do URL 
do site, faz uma análise e fornece 
um relatório com uma porcentagem 
de 0 a 100% apontando o nível de 
acessibilidade do website, além das  
falhas a serem corrigidas.

ATUAÇÃO DO MPF 
Pela relevância da acessibi-

lidade digital para pessoas com 
deficiência, o Ministério Público 
Federal, através da Procuradoria 
Regional dos Direitos do Cidadão 
em São Paulo, vem atuando para 
garantir que todos participem do 
mundo digital com segurança e 
autonomia.

Em parceria com a Divisão de 
Acessibilidade Digital e Comunica-
ção Inclusiva da Secretaria Muni-
cipal da Pessoa com Deficiência 
de São Paulo, e a partir de levan-
tamentos de grandes corporações 
que estavam com índices abaixo do 
ideal de acessibilidade (95% do Ases 
Web), a PRDC/SP tem instado e 
conseguido que diversos segmentos 
regularizem e avancem para padrões 
adequados de acessibilidade, como 

são exemplos: B3, Itaú/Unibanco, 
Uber, Pizzahut, Ifood, OAB/SP, etc. 

Outros trabalhos que também 
viabilizaram a acessibilidade digital 
deu-se em relação à superação de 
barreiras tecnológicas que haviam 
nos aplicativos “Vivo Easy”, “Caixa 
Tem’ e “FGTS Caixa”, após notícias 
de consumidores alegando impe-
dimentos e dificuldades no acesso. 
O primeiro dos aplicativos se mos-
trava incompatível com os leitores 
de tela utilizados pelas pessoas com 
dificuldades de visão, e os outros 
dois apresentavam dificultadores 
com o chamado “Captcha”, em que 
se faz necessária a identificação de 
imagens ou caracteres para prosse-
guir na navegação. Após concessão 
de prazo para correção das irregula-
ridades, tanto a Vivo quanto a CEF 
adaptaram seus apps, possibilitando 
o pleno funcionamento das ferra-
mentas disponíveis para pessoas 
com deficiência visual   .

 Estas atuações que, indubi-
tavelmente, impacta positivamente 
a vida de milhões de usuários/con-
sumidores com deficiência visual, 
decorrem da missão constitucional 

ACESSIBILIDADE DIGITAL E 
A ATUAÇÃO DO MPF
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do Ministério Público Federal 
de “defender a ordem jurídica, o 
regime democrático, os interesses 
sociais e individuais indisponíveis e 
promover a justiça.”, sem discrimi-
nação de qualquer espécie ou esfera, 
inclusive no espaço cibernético. 

 A cidadania digital precisa 
ser plena, com inclusão e acessibi-
lidade, rompendo-se o ciclo denun-
ciado pelo escritor Willian Gibson 
no sentido de que: “O futuro já che-
gou, mas não está uniformemente 
distribuído”.

ANA LAURA CARDOSO 
JACOBASSI, Estudante de Direito 
da Faculdade de Direito de Franca 
e Estagiária da PRDC/SP.

JOSÉ RUBENS PLATES, 
Procurador da República. PRDC 
Adjunto em São Paulo. Professor e 
autor de artigos e livros jurídicos.   

MARIANA PAZ FORMI-
GONI PUENTEDURA, Estudante 
de Direito da UNESP de Franca. 
Estagiária da PRDC/SP.
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O m u n d o  n a 
palma da mão. 
Esta  ta lvez 
seja a conclu-
são que chega 

quem decida refletir sobre todas as 
possibilidades que estão disponíveis 
em um smartphone.

 De fato, tenho no meu celu-
lar apps para ouvir músicas, assistir 
filmes, gerenciar documentos fotos 
e vídeos, fazer mercado ou simples-
mente pedir uma refeição. Também 
tenho apps de mobilidade para tra-
çar rota ou solicitar taxi, apps para 
conferência online, para troca de 
mensagens e arquivos  e que tam-
bém podem ser usados para fazer 
pagamentos. Aliás, hoje raramente 
precisamos ir ao banco. Quase 
todos os serviços bancários podem 
ser acessados pelo celular. Os ser-
viços públicos também estão dis-
poníveis na telinha. Agendamento 
de consultas médicas, certificados 
de vacina tudo ali.  Bem, ninguém 
negaria o impacto desta tecnologia. 
Não é atoa que há mais celulares do 
que pessoas no Brasil.

Eu mesmo sendo pessoa 
com deficiência visual, cego, con-
sigo hoje fazer com autonomia coi-
sas que antes não me era possível. 
Não preciso mais contar com a boa 
vontade de alguém para me parar 
um taxi, solicito um por aplicativo. 
Também Não só peço o jantar mas 
leio no aplicativo o cardápio do res-
taurante escolhido.

 O meu uso do celular é possí-
vel graças a tecnologia assistiva exis-
tentes nos sistemas operacionais dos 
smartphones. Sim, se a pessoa tiver 
um celular androide ou IOS terá a 
sua disposição um software leitor de 
tela que converterá tudo em áudio 
ou enviará para um dispositivo de 
saída  Braille e sem precisar pagar 
nada amais por isto.

Então, se os celulares são 
populares e a maioria tem familia-
ridade com eles, e a tecnologia assis-
tiva para estes aparelhos é nativa em 
seus sistemas operacionais, não há 
com que se preocupar! Infelizmente  
não é bem assim. As boas práticas 
da acessibilidade digital não é vista 
em todos os aplicativos lançados.

Não é incomum encontrar-
mos em apps botões não etiqueta-
dos, imagens sem descrição, gráficos 
sem equivalente textual, campos de 
formulários com a obrigatoriedade 
de preenchimento indicada apenas 
por cores, contrastre de cores que 
não favorecem a visualização, fontes 
pequenas demais, captchas  basea-
dos apenas em imagens e outros 
descuidos no desenvolvimento dos 
apps que os deixam com barreiras 
de acesso que roubam do usuário 
com deficiência visual, cego ou com 
baixa visão,  o seu direito de inte-
ragir com autonomia. Bem, mas 
Talvez a nova geração de desenvol-
vedores não mais deixarão a acessi-
bilidade de lado se for aprovado O 
Projeto de Lei 4238/21 do deputado 
Felipe Rigoni que institui penas 
administrativas para o não cumpri-
mento da acessibilidade eletrônica 
previs ta no Estatuto da Pessoa com 
Deficiência. 

A proposta estabelece que, 
na elaboração das Diretrizes Cur-
riculares Nacionais dos cursos de 
graduação em jornalismo, publici-
dade, desenvolvimento de sistemas 

e sítios eletrônicos ou correlatos, 
será considerada a imposição de 
oferta de disciplina obrigatória de 
acessibilidade em anúncios e sítios. 
Ter acessibilidade digital na grade 
curricular dos cursos para desen-
volvedores é uma demanda antiga 
que talvez agora vire uma realidade.

Sim devido a grande impor-
tância na vida do cidadão a acessi-
bilidade digital é um direito reco-
nhecido pela ONU, exigida pela 
LBI – Lei Brasileira de Inclusão e 
agora tramita no congresso nacio-
nal a Proposta de Emenda à Consti-
tuição (PEC 47/2021), da senadora 
Simone Tebet (MDB-MS), já com 
a aprovação do senado  que insere 
a inclusão digital na lista de garan-
tias fundamentais. Ou seja, a aces-
sibilidade digital poderá tornar-se 
no país um direito essencial assim 
como são os direitos à vida, à igual-
dade, à segurança, &agrav e; pro-
priedade, à liberdade de expressão 
e de crença, ao trabalho, a ir e vir e 
a um julgamento justo.

 E para que não haja dúvidas 
sobre o que deve ser ou não con-
siderado acessível a Associação 

Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT) publicará em breve norma 
que estabelece padrões de acessibi-
lidade em aplicativos para disposi-
tivos móveis.

Enfim, atualmente temos 
todos os meios para fazer o mundo 
digital ser de fato para todo o 
mundo. O que ainda está faltando 
é a acessibilidade atitudinal, a per-
cepção do outro sem preconceitos, 
estigmas, estereótipos e discrimi-
nações. Todos os demais tipos de 
acessibilidade estão relacionados 
a essa, pois é a nossa atitude que 
impulsiona a remoção  de barreiras

Pense um pouquinho sobre 
este assunto  pois infelizmente 
na era digital que vivemos ainda 
há muitas barreiras para serem 
removidas.

 

 - Captcha ( Completely Auto-
mated Public Turing test to tell 
Computers and Humans Apart)

Sidney Tobias de Souza

56 anos

Graduado em administração 
de empresas

Analista de sistemas da Pro-
dam há 34 anos

Consultor em acessibilidade 
digital e comunicacional da SMPED 
– Secretaria Municipal da Pessoa 
com Deficiência de São Paulo.

Diretor do museu Vozes Diversas

Palestrante

O MUNDO NA PALMA DA MÃO -  
TEM DE SER PARA TODOS

SIDNEY TOBIAS DE SOUZA
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Criada em 2001 
por meio da 
Medida Provi-
sória número 
2.228-6, a Agên-

cia Nacional do Cinema – Ancine 
- tem como principais atribuições 
o fomento, a regulação e a fiscali-
zação do mercado do cinema e do 
audiovisual no Brasil. Em seu artigo 
6º, a Medida Provisória de criação 
da Agência contempla, dentre os 
seus principais objetivos, estimular 
a universalização do acesso às obras 
cinematográficas e videofonográ-
ficas, em especial as nacionais (o 
grifo é nosso), portanto, a Medida 
Provisória parece vislumbrar que 
tanto obras cinematográficas nacio-
nais como estrangeiras devem ser 
acessíveis a todos os brasileiros, sem 
distinção.

A partir de 2013, a Agência 
passou a incluir em sua agenda 
regulatória o tema da acessibilidade 
por meio da regulamentação de dis-
positivos para garantir o acesso a 
obras audiovisuais, em especial as 
nacionais, às pessoas com defici-
ência, observando a acessibilidade 

como tema transversal em todas as 
normas aplicáveis da Agência.

Assim, em 18 de dezembro 
de 2014, publicou a Instrução Nor-
mativa n.º116 , que, em seu Artigo 
1º, define que “todos os projetos 
de produção audiovisual financia-
dos com recursos públicos fede-
rais geridos pela Ancine deverão 
contemplar, nos seus orçamentos, 
serviços de legendagem, legenda-
gem descritiva, audiodescrição e 
Libras - Língua Brasileira de Sinais” 
(ANCINE, 2014). Com isso, pro-
dutoras de audiovisual brasileiras 
foram obrigadas a incluir em seus 
projetos a produção da versão da 
obra audiovisual com os recursos 
de acessibilidade para pessoas com 
deficiência visual e auditiva.

No curso do cumprimento 
de sua agenda de acessibilidade, em 
13 de setembro de 2016, a Agência 
publicou a Instrução Normativa 
n.º128, que estendeu a obrigatorie-
dade da acessibilidade audiovisual 
aos distribuidores e exibidores de 
filmes para salas de cinema. Assim, 
além dos produtores, os distribui-
dores passaram a ser obrigados a 

entregar os filmes com os recursos 
de acessibilidade para as salas de 
cinema e os exibidores passaram 
a ser obrigados a exibir os filmes, 
sejam brasileiros, sejam estrangei-
ros, com o emprego de tecnologias 
assistivas específicas. 

Importante destacar que, 
hoje, o Brasil possui 2.669 salas de 
cinema, das quais 928 já possuem 
uma das duas tecnologias assistivas 
disponíveis, aprovadas pela Câmara 
Técnica de Acessibilidade da Ancine 
-, e que promovem o acesso às 
versões dos filmes com janela de 
Libras, audiodescrição ou legendas. 
Vale destacar que o Brasil foi um 
dos primeiros países do mundo a 
regulamentar a promoção da acessi-
bilidade em salas de cinema, e o pri-
meiro a trazer obrigação da oferta 
do recurso de tradução para língua 
de sinais nesses locais. 

Desde a aplicação da Nor-
mativa n.º 116, estima-se que, 
entre janeiro de 2015 e dezembro 
de 2019, havia cerca de 1.700 obras 
audiovisuais em produção ou já 
concluídas, as quais obrigatoria-
mente devem possuir os recursos 

JOANA PEREGRINO

de acessibilidade para pessoas com 
deficiência visual e auditiva. Desse 
universo, cerca de 700 obras são 
longas-metragens para exibição ini-
cial em salas de cinema e aproxima-
damente 900 são obras seriadas ou 
não seriadas, para exibição inicial 
em TV Aberta ou TV Paga. Esse 
conjunto engloba documentários, 
ficções e animações.

Em relação à acessibilidade 
nas salas brasileiras para pes-
soas com outras deficiências, o 
panorama atual é o seguinte: 96% 
possuem assentos especiais para 
cadeirantes; 77% possuem assentos 
especiais para pessoas obesas; 58% 
possuem assentos especiais para 
pessoas com mobilidade reduzida; 
39% possuem tecnologia assistiva 
para pessoas com deficiência visual 
e 39% possuem tecnologia assis-
tiva para pessoas com deficiência 
auditiva. 

A Ancine apresentou à arti-
culista os seguintes dados de ses-
sões de cinema realizadas (o grifo 
é nosso) entre os anos 2019 e 
2021, com recursos de acessibili-
dade audiovisual. De acordo com 

o levantamento da Agência, foram 
realizadas, no período, 176.222 ses-
sões com audiodescrição, 199.532 
sessões com legendas descriti-
vas e 174.426 sessões com Libras. 
Somadas, as sessões com uma ou 
mais acessibilidades resultaram em 
550.180 sessões acessíveis para pes-
soas com deficiência visual ou audi-
tiva. Considerando que foram rea-
lizadas 8.098.586 sessões em salas 
de cinema no país, vemos que as 
sessões acessíveis representam 7% 
de todas as sessões oferecidas. Esses 
números não refletem ingressos 
vendidos ou a presença de pessoas 
com deficiência nas sessões, mas a 
exibição de filmes acessíveis. 

Os dados são coletados pela 
agência a partir do Sistema de Con-
trole de Bilheteria, alimentado pelos 
exibidores brasileiros. As sessões 
contabilizadas no período incluem 
não apenas filmes, mas também 
transmissão de eventos esportivos, 
shows e musicais, jogos eletrônicos, 
mostras e festivais. 

Com inúmeras leis, decretos 
e normas voltadas para as pessoas 
com deficiência, pode-se dizer que, 

hoje, o Brasil está na vanguarda da 
acessibilidade digital. No que se 
refere à acessibilidade nos cinemas, 
os aspectos acima apresentados são 
animadores no sentido de que as 
leis e normas brasileiras estão sendo 
implementadas e fiscalizadas. 

No entanto, é surpreendente 
que, quase uma década depois da 
implementação das políticas aqui 
mencionadas, ainda não haja difu-
são adequada dessas iniciativas, 
seja por parte do governo federal, 
da Ancine e do próprio mercado 
audiovisual. Essa lacuna poderia 
ser preenchida, por exemplo, com 
uma divulgação eficiente - em 
canais de comunicação adequados 
-, das políticas existentes, dos fil-
mes acessíveis, das salas de cinemas 
com acessibilidade e das tecnologias 
assistivas disponíveis, para que tudo 
isso seja conhecido e possa ser usu-
fruído pelo público com deficiência.
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Com o avanço 
da agenda ESG 
( A m b i e n t a l , 
Social e Gover-
nança, em tra-

dução da sigla em inglês) nas corpo-
rações, as atenções dos profissionais 
de RH, de Atendimento ao Cliente 
e de Marketing naturalmente vão se 
concentrando em torno do aspecto 
“social” do tripé que forma o con-
ceito. Para o público interno, essas 
ações incluem voltar o olhar para os 
próprios times, os ambientes ofere-
cidos a eles e os processos adotados 
para promover seu desenvolvimento 
profissional e pessoal.

No âmbito externo, essas 
ações incluem a busca por relações 
mais transparentes entre as empre-
sas e seus stakeholders, como con-
sumidores, clientes, parceiros, for-
necedores, comunidades e demais 
segmentos afetados por suas ativi-
dades. Levantar, medir, acompanhar 
e prestar contas acerca dos impactos 
das organizações sobre as pessoas 
deixou de ser opcional. Quem não 
o fizer, provavelmente, será deixado 
para trás por concorrentes mais 
responsáveis e conectados com os 
novos modos de produção exigidos 

pela sociedade.
Para ambos os casos, a cons-

trução de espaços que atendam 
aos preceitos “sociais” da agenda 
ESG também é mandatória para as 
companhias que pretendem triun-
far nesse contexto. Estudo realizado 
pela consultoria PwC aponta que, 
até 2025, mais de 50% dos fundos 
mútuos europeus levarão em consi-
deração os critérios ESG para dire-
cionar seus investimentos. Ao lado 
deles, os consumidores também se 
mostram cada vez mais preocupa-
dos com os valores e o comporta-
mento socioambiental das empre-
sas de quem compram produtos e 
serviços.

Nesse sentido, dentre as prin-
cipais iniciativas adotadas pelas cor-
porações está o trabalho de Diver-
sidade e Inclusão (D&I), que traz 
esses dois nomes justamente por 
dizer respeito a duas tarefas indisso-
ciáveis: diversidade para assegurar 
a representação e relacionamento 
com todos os tipos de pessoas e 
inclusão para dar-lhes as condições 
de desempenhar suas funções em 
seu máximo potencial.

No caso das pessoas com defi-
ciência, é preciso ainda escapar da 

armadilha do capacitismo, precon-
ceito estrutural que atribui a essa 
população uma menor capacidade 
de executar suas funções. Infeliz-
mente, ainda é comum encontrar 
quem acredite que um profissional 
surdo não estaria apto para o tra-
balho ou que não navegaria pelo 
celular para comprar apenas por-
que não é capaz de ouvir. Essa falsa 
noção, além de limitar o público 
com o qual a empresa se relaciona, 
obviamente não contribui para a 
imagem e o posicionamento de 
marca. Mais de 2 milhões de bra-
sileiros têm grande dificuldade ou 
não escutam de modo algum. São 
jovens e adultos cujo o atendimento 
de suas demandas é não apenas uma 
questão legal – conforme regula-
mentado pela Lei nº 8.078, em vigor 
desde 1990, que obriga a acessibi-
lidade nos canais do SAC –, mas 
também uma oportunidade para 
tornar as organizações mais diver-
sas e inclusivas.

Para atender a esse público 
e às empresas que o contrata, a 
AME, amparada em suas mais de 
três décadas de experiência pro-
movendo inclusão, desenvolveu o 
ICOM, plataforma de tecnologia 

assistiva que garante a comunicação 
entre surdos e ouvintes. Intérpretes 
profissionais certificados traduzem 
em tempo real de LIBRAS (Língua 
Brasileira de Sinais) para o portu-
guês oral e vice-versa. O funciona-
mento é muito simples: os mais de 
60 intérpretes atendem às videocha-
madas feitas pela internet ou pelo 
aplicativo e asseguram a comunica-
ção online entre empresas e consu-
midores ou entre os próprios cole-
gas de trabalho.

Lançado em 2014, o ICOM 
vem transformando a interação das 
empresas com seus colaboradores e 
consumidores surdos, com mais de 
1 milhão de atendimentos já realiza-
dos e hoje é líder tanto no mercado 
privado quanto no setor público. 
A central de atendimento que 
disponibiliza a ferramenta como 
recurso digital para uma comuni-
cação acessível atende mais de 80 
clientes, como: PWC, Decathlon, 
Banco Safra, Banco do Brasil, Vivo, 
Accenture, Governo de Pernam-
buco, Cidade de São Paulo, Lojas 
Americanas, Nestlé, Ministério 
Público Federal, LATAM Airlines, 
dentre outros. As organizações vêm 
utilizando os nossos serviços tanto 

para agendar reuniões online com 
seus funcionários quanto no dia 
a dia, para se comunicar sobre os 
mais variados assuntos e tarefas.

Além do uso voltado para 
inclusão de colaboradores sur-
dos, a Central de LIBRAS também 
pode ser utilizada para as empre-
sas se comunicarem com seus con-
sumidores surdos, promovendo 
acessibilidade nos atendimentos. 
Disponível 24 horas por dia, sete 
dias por semana, o sistema oferece 
múltiplos canais de acesso, via web-
site, QR Code, telefone, aplicativo 
ou até mesmo em um ponto físico, 
sendo possível adaptar e customizar 
os scripts de atendimento de acordo 
com as diferentes necessidades das 
empresas.

Com o aplicativo instalado 
em seu smartphone, o surdo ganha 
independência e autonomia para 
se comunicar em qualquer situa-
ção, a qualquer hora do dia ou da 
noite. O serviço pode também ser 
empregado em gestão de eventos, 
garantindo uma comunicação fluida 
em palestras e exposições, seja de 
forma presencial ou online. Além 
disso, o ICOM fornece treinamento 
integral para as equipes que vão 

operar a ferramenta, inclusive com 
a possibilidade de criação de sinais 
de LIBRAS específicos para a marca 
ou empresa em questão. Trata-se 
de uma solução eficiente e de baixo 
custo, cujo potencial transformador, 
para pessoas, empresas e órgãos 
públicos, contribui de forma deci-
siva na promoção da diversidade 
nos ambientes corporativos.  

Por José de Araújo Neto
Psicólogo, empreendedor, foi 

funcionário do Metrô de São Paulo 
durante 24 anos, militante dos 
direitos da pessoa com deficiên-
cia. Participou de vários eventos na 
esfera municipal, Estadual e Federal 
como palestrante e mediador nos 
temas relacionados à pessoa com 
deficiência, um dos fundadores da 
AME em 1991 e atual presidente da 
instituição.

J

COMO A TECNOLOGIA PODE AJU-
DAR SUA EMPRESA A SE TORNAR MAIS 

DIVERSA E INCLUSIVA
JOSÉ DE ARAÚJO NETO
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O livro de papel 
não é acessí-
vel. Ele impõe 
barreiras para 
o consumo de 

conteúdo e interação para pessoas 
com deficiência visual. Para torná-
-lo acessível é necessário criar uma 
edição em braille ou ou audiobook. 
Mesmo assim, se pensarmos no 
livro didático, o papel impõe bar-
reiras para a interação da pessoa 
com deficiência, pois depende da 
referência visual para o preenchi-
mento de exercícios.

Os formatos digitais para 
livros e publicações já têm pelo 
menos 30 anos. A primeira versão 
do PDF (Portable Document For-
mat) desenvolvido pela Adobe é do 
início dos anos 90 . Esse formato 
foi, e ainda é muito utilizado para 
a geração de publicações digitais. 
Mas antes disso, em 1989, Tim Ber-
ners-Lee criou a World Wide Web 
, que possibilitou a conexão entre 
documentos digitais  por meio de 
hiperlinks. 

A partir daí surgiram as 

páginas web, e-commerce, internet 
banking, redes sociais, aplicativos 
para smartphones e mais uma série 
de serviços que hoje não consegui-
mos imaginar a internet sem eles. Já 
pensou em comprar uma passagem 
aérea hoje sem a Web?

Mas voltando aos livros digi-
tais, a Web foi o vetor do desenvolvi-
mento do formato aberto de publi-
cações. Começou com o formato 
Open eBook Publication Structure, 
desenvolvido em 2000 pelo IDPF 
(International Digital Publishing 
Forum). Esse padrão evoluiu para 
o formato ePub que hoje é desenvol-
vido dentro do W3C (World Wide 
Web Consortium), um consórcio 
internacional de desenvolvimento 
de padrões.

Por ser um padrão baseado 
na Web, ele incorpora as diretrizes 
criadas pelo consórcio internacio-
nal, principalmente as boas práticas 
para a acessibilidade digital.

Um livro em formato ePub é 
construído de forma muito parecida 
com uma página Web. Precisa de 

organização semântica, cabeçalhos 
para títulos, listas para sumário e 
descrição de imagens. Tudo o que 
fazemos para tornar um site acessí-
vel deve ser usado também para os 
livros. A diferença é que o livro é 
um arquivo armazenado no disposi-
tivo do usuário pode ser lido offline.

O livro digital pode ser lido 
por tecnologia assistiva e permite 
que o usuário tenha acesso ao con-
teúdo em texto. Da mesma forma, 
os exercícios interativos podem 
contemplar a acessibilidade, desde 
que sejam pensados com o con-
ceito do “digital first”. Não adianta 
pensar no desenvolvimento de um 
exercício digital que exige a dobra 
de uma página do livro de papel, 
por exemplo.

Claro que a acessibilidade de 
uma publicação digital não apa-
rece com o toque de um botão. É 
necessário cuidado e atenção aos 
detalhes. Uma imagem que ilustra 
um exercício em um livro didático, 
deve ser descrita cuidadosamente 
para permitir a compreensão do 
aluno que não está vendo aquela 

figura. A tecnologia é nossa aliada 
nesse aspecto pois existem diversos 
recursos, como editores de livros 
digitais e software de verificação 
de conformidade, para nos ajudar 
nessa tarefa.

Esses recursos permitem 
explorar mais a fundo o livro digital. 
Além do uso de hiperlinks, é pos-
sível explorar recursos mais robus-
tos como formulários e aplicações 
interativas, que seguem as boas prá-
ticas definidas pelo consórcio inter-
nacional e contemplam a acessibi-
lidade. Esse tipo de iniciativa vem 
sendo explorado pelo Ceweb.br em 
experimentos com Livros Digitais 
Conectados , que além de permi-
tirem interatividade maior com o 
conteúdo continuam contemplando 
a acessibilidade.

Não precisamos reinventar 
a roda para tornar nossos livros 
digitais acessíveis. As orientações 
existentes nas WCAG  e em outras 
publicações do W3C , permitem que 
o usuário escolha a melhor forma de 
consumir o conteúdo em um livro 

digital. Essa liberdade de escolha 
permite desde a leitura na tela até o 
consumo de conteúdo, fazendo uso 
de outros recursos como software 
leitores de tela, ou até mesmo har-
dware, como réguas braille.

A Web é uma excelente plata-
forma para publicação de conteúdo, 
seja ele em um website, aplicativo ou 
em um livro digital. A acessibilidade 
contemplada desde sua concepção 
permite que esse tipo de material 
não tenha barreiras de acesso para 
pessoas com deficiência. Depende 
de nós produzir uma Web acessível 
seguindo essas orientações.

ACESSIBILIDADE NAS PUBLICAÇÕES 
DIGITAIS

REINALDO FERRAZ 
VAGNER DINIZ
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Inteligência Artificial 
é um termo que vem 
cada vez mais se popu-
larizando. Com cer-
teza você já ouviu falar 

sobre, e mesmo se não saiba bem 
como funciona na prática, já usu-
fruiu dessa tecnologia. Em resumo, 
a Inteligência Artificial é um ramo 
da ciência da computação que busca 
simular a inteligência humana de 
raciocinar, perceber, tomar decisões 
e resolver problemas. Tudo isso a 
partir de uma máquina. 

Ela está presente no sistema 
de navegação dos carros, que pro-
cura pelas rotas mais eficientes 
para se locomover. Também nas 
várias interfaces de assistentes 
virtuais que existem hoje em dia, 
capazes de informar a previsão do 
tempo, ou ainda escolher a melhor 
música para você aproveitar naquele 
momento.

Mas como essa Inteligên-
cia Artificial é capaz de aprender, 
para realizar todas essas ações de 
forma independente? São os seres 
humanos que orientam o com-
portamento da tecnologia, mas 

ela aprende através do conceito de 
Machine Learning, ou Aprendizado 
de Máquina, em português. 

Basicamente, a máquina é 
exposta a um conjunto de dados, 
com um grande acervo de exem-
plos. Eles são como livros escolares 
para os computadores. Com essa 
enorme base de informações, o sis-
tema de IA é treinado para começar 
a compreender e encontrar padrões 
sozinhos, sendo capaz de identificar 
e produzir a informação que pre-
cisa. Através do Machine Learning, 
a tecnologia consegue “pensar sozi-
nha”. Ou seja, pode sugerir soluções 
próprias para os problemas apresen-
tados, ao invés de apenas propor 
respostas pré-programadas pelos 
cientistas da computação.

Já sabemos que o alcance 
da IA é efetivo, e que se for usado 
para o bem, pode atingir inúme-
ras pessoas positivamente. Logo, 
é importante pensar também de 
que maneira podemos utilizar essa 
inteligência para trazer benefícios à 
nossa sociedade.

O bem social e a acessibili-
dade digital andam lado a lado

Machine Learning quebrou 
diversas barreiras nos últimos anos, 
e possibilitou avanços significativos 
em diferentes áreas, como robótica, 
e-commerce, redes sociais, e até a 
medicina. As máquinas se moldam 
e se adaptam conforme a experiên-
cia e necessidade do usuário, e da 
sociedade. Nos dias de hoje, pen-
sar em suas aplicações para o bem 
social já é quase uma obrigação.

Os mecanismos e tecnologias 
modernas da Inteligência Artificial 
são fundamentais para promover a 
inclusão das Pessoas com Defici-
ência. Com a implementação da IA 
nas tecnologias assistivas, que são 
dispositivos e ferramentas que tem 
como objetivo promover acessibi-
lidade, o alcance dessa inclusão se 
torna ainda maior.

É através dessa parceria da 
Inteligência Artificial com tecnolo-
gias assistivas que a acessibilidade 
digital é impulsionada. Com o uso 
da IA já foi possível desenvolver 
técnicas e ferramentas que promo-
vem mais autonomia às Pessoas 
com Deficiência, como os recursos 
de digitação por voz para pessoas 

com mobilidade reduzida. Ainda, 
é através da IA que se pode acessar 
legendas automáticas em vídeos, 
pensadas para as pessoas com defi-
ciência auditiva, ou que por alguma 
razão estão consumindo o conteúdo 
sem áudio. Ou até sistemas de voz 
que conseguem oferecer descrições 
de imagens mais detalhadas, que 
ajudam as pessoas com deficiência 
visual.

As traduções automáticas 
também são um ótimo exemplo. 
Com a implementação da Inteli-
gência Artificial nesses sistemas de 
tradução, eles podem se tornar uma 
poderosa ferramenta de acessibili-
dade digital. Dessa forma, torna-se 
viável chegar a lugares que antes 
estavam inacessíveis, e realizar 
traduções mais rápidas e eficazes. 
Isso é bastante útil para a comuni-
dade surda, e outras pessoas que se 
comunicam por meio de Línguas de 
Sinais, por exemplo. 

A Hand Talk foi uma das 
empresas que nasceu com essa mis-
são de promover acessibilidade por 
meio da tradução automática em 
Línguas de Sinais, contando com o 

uso da Inteligência Artificial. Com 
a ajuda dos tradutores virtuais Hugo 
e Maya, consegue realizar traduções 
automáticas a partir de texto e voz, 
para as Línguas de Sinais. 

Agora, com o avanço da tec-
nologia, foi criado um sistema de 
tecnologia assistiva para reconhe-
cimento de sinais, que utiliza a IA 
como detector de movimentos, o 
Hand Talk Motion. Por meio disso, 
será possível realizar o caminho 
inverso das traduções: partindo das 
Línguas de Sinais, para as línguas 
faladas e escritas.

O que se pode levar de apren-
dizado disso tudo, é que o uso da 
tecnologia e de seus avanços para 
o bem social é essencial para um 
mundo mais inclusivo, e com 
menos barreiras. As tecnologias 
assistivas são fundamentais para a 
promoção da acessibilidade digi-
tal, empoderando as Pessoas com 
Deficiência a terem mais autono-
mia. A presença da Inteligência 
Artificial nesse ambiente é um fator 
que impulsiona cada vez mais essa 
inclusão tão necessária. No fim do 
dia, é responsabilidade de todos 

promover um mundo mais acessí-
vel. Usar a Inteligência Artificial é 
uma das maneiras, mas a acessibi-
lidade também deve existir nas ati-
tudes e comunicação no cotidiano.
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Estamos sendo 
constantemente 
desaf iados,  já 
enquanto seres 
pensantes, para 

não dizer logo como filósofos, a 
nos situar em face dos mais recen-
tes desenvolvimentos das chamadas 
TIC - tecnologias da informação e 
da comunicação -, mais especifica-
mente, aquela denominada “meta-
verso”. Sua novidade não seria, a 
rigor, surpreendente, pois é uma 
consecução do que já de há um 
bom tempo se descortina como 
próprio da “cibernetização plane-
tária”, tanto que ainda no final do 
século passado, na obra “Cibercul-
tura” (1997), de Pierre Lévy, o título 
mesmo do quinto capítulo o deixa 
indicado, ao se enunciar como “O 
ciberespaço ou a virtualização da 

comunicação”, havendo item dele 
que é ainda mais específico: “A 
comunicação através de mundos 
virtuais compartilhados”.

 Para quem esteja se sur-
preendendo e se assombrando, no 
entanto, seria de dizer, com Walter 
Benjamin, que esta surpresa/assom-
bro, com seu caráter ambíguo, a um 
só tempo positivo e negativo, não é 
equiparável ao  igualmente ambíguo 
admirar-se do thaumatzein, que em 
escritos tanto de Platão como de seu 
discípulo Aristóteles é dita ser a dis-
posição afetiva de onde se origina 
a filosofia. Isso porque, segundo 
Benjamin, em uma de suas célebres 
“Teses sobre o conceito de história” 
(1940), que veio a se tornar seu tes-
tamento-filosófico, a 8ª., “não gera 
nenhum conhecimento, a não ser o 
conhecimento de que a concepção 

de história da qual emana seme-
lhante assombro é insustentável”.

 É certo que também na 
literatura, especialmente aquela 
dita “utópica”, às vezes “distópica” 
ou ainda, de “ficção científica”, já 
se encontrava, por assim dizer, 
tematizado tal desenvolvimento, 
da maneira mais explícita que seja 
de meu conhecimento na obra de 
Stanislaw Lem “Congresso Futuro-
lógico” (1971), vertida muito bem 
para o cinema em “The Congress” 
(2014), assim como fora outra de 
suas obras, “Solaris” (1961), por 
Tarkovski (1972) e também em 
Hollywood (2002) – nesta podemos 
reconhecer uma variação do quanto 
se tem em “Star Maker” (1937), de 
Olaf Stapledon, considerado “pai da 
ficção científica moderna” (https://
jonathanrosenbaum.net/2022/01/

olaf-stapledon-the-father-of-mo-
dern-science-fiction/), sendo que 
seu autor era um professor de filo-
sofia que transpunha para esse seu 
livro, assim como o anterior, “Last 
and First Man” (1930), tratando 
dessa “brief music that was man”, 
entre outros, suas preocupações 
genuinamente cosmológico-filo-
sóficas sobre o significado da vida, 
em geral e, especificamente, a nossa, 
humana, no universo. Com similar 
profundidade ou calibre filosófico, 
com as propriedades bem conheci-
das e peculiares da cultura germâ-
nica, sobre o tema do metaverso e 
outros correlatos, tem-se o romance 
“Eumeswil” (1977), de Ernst Jün-
ger, escrito em sua maturidade 
avançada. 

  Ali, dando sequência ao que 
se pode considerar uma trilogia, 

iniciada com “Nas Falésias de Már-
more” (1939) – considerado uma 
crítica velada ao regime nazista, 
tolerada apenas devido à admira-
ção de Hitler pelo autor -, a que 
se seguiu, no segundo pós-guerra 
“Heliópolis” (1949). Nesta última, já 
vem descrito um aparelho chamado 
fonóforo, claramente uma antevisão 
dos atuais aparelhos celulares, que 
permitia a todos se conectarem com 
todos os outros no mundo e assim, 
por exemplo, deliberar diretamente 
sobre qualquer assunto, instituindo 
uma “democracia planetária” (v. 
Parte II, cap. 3, p. 347 da 1ª. ed. 
alemã). Seria uma ágora eletrônica 
em sessão permanente, da qual se 
ausentam os corpos, restando uma 
presença enganadora, espectral, 
numa ágora que sendo virtual não 
o é propriamente (sobre o que vale 

consultar um conjunto de obras 
publicadas, sob o título geral de “A 
Comunidade dos Espectros”, por 
Fabián Javier Ludueña Romandini, 
bem como um seu artigo no prelo, 
adiante referido). 

  O quanto  consta  de 
“Eumeswil” se passa em um tempo 
ainda além, “metahistórico” e 
“metatécnico”, para empregar os ter-
mos mesmos empregados na obra, 
quando o mundo voltou a se frag-
mentar politicamente, após a expe-
riência fracassada (ou esgotada) do 
Estado mundial: “mundo histórico 
que, diante da realidade da fábula, 
torna-se um mero espectro” (cap. 
3). É quando mesmo os conserva-
dores se mostram como “cidadãos 
sonhadores, que se reunem como 
espectros” (cap. 21), espectros que 
em outra passagem do mesmo 
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capítulo são qualificados como 
“mais temíveis que os homens” e 
depois como “os verdadeiros her-
deiros do último homem” (cap. 42), 
de notória concepção nietzschiana. 

    Em “Eumswil”, é certo, 
ainda há o fonóforo, que se tornou 
um marcador das diferenças de clas-
ses, ou talvez melhor dizer, de esta-
mentos, com cores que vão desde o 
cinza, que só recebe chamadas, até 
o dourado, prerrogativa do Um, o 
tirano, que no livro é o personagem 
Condor. “Quando alguém desapa-
rece”, escreve Martin (talvez uma 
homenagem ao grande interlocu-
tor de Jünger, então recentemente 
falecido, quando da publicação do 
livro, Martin Heidegger), o narra-
dor, “as investigações começam com 
um telefonema para o fonóforo. Se 
houver uma resposta, sabe-se que 
está disponível e também, aproxi-
madamente, onde. Portanto, vou 
desligar o fonóforo por um bom 
período de tempo. Nossa existência 
social está esgotada nessa conexão 
e desconexão.” (cap. 21). 

 No mundo de “Eusmeswil”, 
entrento, há um outro aparato, bem 

mais potente: o “luminar”. Aqui 
temos um motor de busca com o 
qual os funcionários do Google ou 
da Meta sequer conseguem sonhar. 
E segundo nos propõe Jünger, caso 
sonhem com suficiente tenacidade, 
realizariam, pois “não fracassa-
mos por conta de nossos sonhos, 
e sim por não os termos sonhado 
com força suficiente” (cap. 49, últ, 
frase). É que o luminar é capaz de 
dar acesso a quem o consulta não 
só a textos produzidos no passado, 
mas aos próprios eventos, por meio 
de um teletransporte temporal. É 
tido como obra de uma pós-huma-
nidade ctônica, titânica, habitantes 
dos subterrâneos de um mundo, de 
onde acessam o espaço sideral e for-
necem seus inventos aos habitantes 
da superfície terrestre. Ali se encon-
tram ainda os remanescentes dos 
humanos, daqueles que, segundo a 
mitologia grega, teriam sido criados 
por Titãs, assim como os deuses, aos 
que serviram de joguete e diversão. 
Isso até se convencerem de haver 
um só Deus, com todo o poder, 
inclusive de se tornar humano, 
sofredor, mortal, prenúncio da 

superação de todo sofrimento e da 
mortalidade.

 E aqui nos recordamos do 
alerta de Emil Cioran, do dia 4 de 
junho de 1969, sobre o Deus que 
iria substituir os deuses ser pior 
do que eles, concluindo que “o 
monoteísmo judaico-cristão é o 
estalinismo da Antiguidade”, bem 
como sua reflexão “entre parênte-
ses” do dia 9 de março de 1971, tudo 
segundo registros em seus ”Cader-
nos” (“Cahiers” 1957 – 1972”, Paris: 
Gallimard, 1997, p. 736 e 912 resp., 
destaques do A.): “Todas as vezes 
que o homem esquece que é mortal, 
sente-se impelido a fazer grandes 
coisas e às vezes o consegue, mas ao 
mesmo tempo esse esquecimento é 
a causa de todos os seus infortúnios. 
Ninguém se eleva impunemente. 
Renunciar não é outra coisa senão 
conhecer nossos limites e aceitá-
-los. Mas isso vai contra a tendência 
natural do homem, que o empurra 
em direção à superação, à ruína”. 

  Para a invenção do luminar, 
além da tecnologia, amparada cien-
tificamente, fora necessário também 
lançar mão dos conhecimentos de 

natureza mágica dos oráculos, tele-
patas e videntes. E assim foi possí-
vel alcançar o estado, que segundo 
Benjamin, na 3ª. das já referidas 
“Teses”, seria aquele da redenção, 
pois “somente a humanidade redi-
mida poderá apropriar-se total-
mente do seu passado. Isso quer 
dizer: somente para a humanidade 
redimida o passado é citável, em 
cada um dos seus momentos. Cada 
momento vivido transforma-se 
numa citation à l’ordre du jour — 
e esse dia é justamente o do juízo 
final”. Mas aqui é preciso fazer 
intervir o aforisma de Kafka, o de 
número 40, de seus “Aforismas reu-
nidos” (escritos entre fins de 1917 
e começos de 1918, publicados em 
1931): “Só a nossa concepção de 
tempo nos faz nomear o juízo final 
com essas palavras; na realidade 
ele é um tribunal permanente”. É 
ainda deste “tribunal permanente” 
que se trata no mundo pós-futurista 
de Eusmeswil, incrementado pelos 
meios tecnológicos postos a serviço 
da aquisição e exercício do poder 
de domínio, da sujeição humana 
a outros humanos, empoderados 

como os velhos e perversos deuses 
da Antiguidade clássica.

  Como nos indica o filósofo 
platense Fabián Javier Ludueña 
Romandini, em artigo intitulado 
“Prolegómenos para una metafí-
sica de la Artificial Intelligence y 
sus consecuencias socio-políticas 
en el mundo por venir”, encami-
nhado para o quarto volume, no 
prelo, das coletâneas que venho 
organizando com Paola Cantarini 
e outras colegas, discutindo os fun-
damentos da inteligência artificial, 
Raymond Ruyer, em “La cyberné-
tique et l’origine de l’information” 
(1954) já mostrava “uma percepção 
muito aguda de como os problemas 
da informação cibernética se rela-
cionam com estruturas teológicas 
que buscam construir um novo 
Absoluto que substitua a antiga 
divindade onisciente”. E sobre o 
significado de acessarmos ao meta-
verso, vai concluir que equivale a 
“conceder a este o status de meta-
-realidade que redefinirá completa-
mente as bases da realidade inicial 
e poderá abduzi-la completamente 
dentro de si”. É que estamos diante 

da possibilidade “da Inteligên-
cia Artificial se desenvolver como 
uma entidade autoconsciente”, e 
em assim sendo, “o caminho para 
uma religião sem precedentes pode 
abrir-se inesperadamente e, de certa 
forma, não é desarrazoado supor 
que já está em construção, minando 
todas as crenças anteriores da civili-
zação terrestre, nos promotores do 
transumanismo da singularidade”. 
Eis que tal momento, para ele, com 
o que havemos de concordar, “exi-
girá a vocação do pensamento filo-
sófico como nunca aconteceu antes”.

 Essa é sem dúvida uma exi-
gência do momento, movida por 
verdadeira admiração filosófica. E 
assim, ressoa pleno de sentido o 
quanto escreveu Adorno na obra 
“Dialética Negativa”, publicada em 
1966, cuja intenção fundamental 
deixa-se entrever com toda niti-
dez, a nosso juízo, se considerar-
mos a frase com que ela se inicia, 
cotejando-a com aquela com a qual 
se encerra: “Filosofia, que uma vez 
pareceu estar superada (no sentido 
de ultrapassada, überholt – WSGF), 
permanece viva, porque o momento 
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de sua realização se perdeu (ver-
säumt ward, como se diz quando 
se perde um prazo WSGF) (...) Tal 
pensamento (o da dialética negativa, 
bem entendido – WSGF) é solidário 
com a Metafísica no momento de 
seu colapso (Sturz)” (“Gesammelt 
Schriften”, vol. VI, 9ª. ed., Frankfurt 
a. M.: Suhrkamp, 1997, p. 15 e 400).

 O momento de realização 
da filosofia, ao passar, tendo sido 
preparado por ela, tornou-a o fra-
casso que agora entra em colapso, 
em um mundo que, em crise, se dis-
pensa dela, na forma que lhe é mais 
própria, ou seja, a metafísica, sem 
reconhecer interesse em suas espe-
culações teóricas, mas tão-somente 
nas aplicações práticas, técnicas, de 
um saber que rompeu seus vínculos 
ancestrais com a filosofia e outras 
formas especulativas de pensar, 
como é o caso do saber científico 
– ou “tecnocientífico”, para sermos 
mais preciso. E no entanto, pode-
mos destacar, a partir de Adorno, 
permanece a filosofia enquanto 
permanecer uma insatisfação com 
o mundo tal como se apresenta, 
como mero objeto de – ou pretexto, 

ocasião para a - manipulação 
humana, sem que se faça acom-
panhar de algum esclarecimento 
sobre seu sentido, desvinculado 
desta intencionalidade humana de 
instrumentalizá-lo, disponibilizá-
-lo para seus interesses utilitários, 
econômicos. É desta “carência” de 
pensamento (Bedürfnis im Denken) 
que pode se ocupar ainda a filoso-
fia, quando de seu perecimento, e a 
dialética negativa, enquanto pensa-
mento incondicionalmente crítico, 
toma como objeto a relação entre 
essa necessidade de pensamento e 
o próprio pensamento - tornando-
-se pensamento da necessidade de 
pensamento, portanto.

  Mas em que momento pare-
ceu que a filosofia ter-se-ia realizado 
e, com isso, desaparecido, “mor-
rido”? Ao que parece, com o surgi-
mento de uma perspectiva concreta 
de tornar-se realidade a proposta 
emancipatória daquele que decla-
rou, contra Feuerbach, que os filó-
sofos já tinham feito tudo o que era 
possível, em termos de interpreta-
ção do mundo, dando suporte ao 
mundo burguês, das liberdades 

burguesas, cabendo agora ao pro-
letariado, produzido neste mundo, 
transformá-lo, nele introduzindo a 
verdadeira liberdade, a verdade que 
liberta, e que não é transcendente, 
divina, mas imanente, humana. Eis 
como se opera uma das condena-
ções da metafísica “ontoteológica”, 
em nome de uma outra, “ontoan-
tropológica”, que já não se assume 
mais como metafísica, “filosofia pri-
meira”, pensamento do pensamento, 
mas que se apresenta como ciência, 
portadora da verdade, pensamento 
da realidade. Diante dessa preten-
são ingênua de abarcar a realidade 
no pensamento, pela passagem da 
crítica do sujeito do conhecimento à 
crítica das relações que o produzem 
enquanto sujeito parcial de conhe-
cimento, comprometido que está 
com uma posição social, política e 
econômica, sobretudo econômica; 
diante de tal pretensão, um pen-
samento hipercrítico, metacrítico, 
só pode prestar solidariedade ao 
antigo pensamento, pré-crítico, 
mas em correspondência com o 
apelo de um ser inconformado 
com suas limitações e que procura 

transcendê-las, ultrapassando os 
limites do pensamento, transgre-
dindo delimitações postas pelo 
pensamento a ele mesmo, com o fito 
de manter-se seguro de si, “verda-
deiro”, “alético”. A este pensamento, 
duplamente negador, multiplicador 
da verdade ao infinito, ao negar a 
negação das aparências, sem jamais 
se contentar com novas revelações, 
pois, como indica essa denomina-
ção mesma, tanto mostram como 
ocultam nesse mostrar; a este pen-
samento, que provém da filosofia, 
a qual antes de assim se chamar, 
denunciando já em sua origem 
uma perda irrecuperável de sabe-
doria, foi chamada simplesmente 
“dialética”, “duplicação da verdade”; 
a este pensamento, solidário com a 
filosofia, em seu fim, e pronto para 
prestar-lhe as devidas homenagens, 
suas exéquias, assim como ela foi 
solidária com a sabedoria mitoló-
gica, tornando-se sua legítima her-
deira – é o que demonstra o livro 
anterior de Adorno escrito com 
Horkheimer, “Dialética do Escla-
recimento (Aufklärung)” - ; a este 
pensamento podemos denominar e 

parece ter sido assim efetivamente 
denominado “dialética negativa”.

  Dialética negativa, então, é 
uma negação dialética da dialética 
totalizadora, da síntese conceitual 
do absoluto, como “identidade entre 
o idêntico e o não-idêntico” (Hegel). 
Do que se trata, então, na dialética 
negativa, é de negar este princípio, 
reafirmando a não-identidade entre 
o idêntico e o não-idêntico, e, logo, 
a incapacidade do conceito e do 
sistema conceitual abranger em si 
tudo o que importa, considerando, 
assim, como importante – e, até, 
o mais importante - o que não se 
deixa subsumir a conceitos, em 
razão de sua singularidade e estra-
nheza, um “algo” (Etwas), com o 
qual se poderia iniciar um outro 
desenvolvimento lógico-dialético, 
bem diverso daquele hegeliano, que 
se inicia no vazio, com o Ser (Sein), 
que já é tudo – pois tudo é (Ser) -, 
mas que por isso também remete 
ao Nada, sua negação, superada ao 
ser, ela também, negada, atingindo 
assim uma síntese, que novamente 
se nega, até chegar ao conceito (de) 
absoluto, a plenitude, Deus, que já 

estava no começo, como o sujeito 
de todo o processo. Na dialética 
negativa, começando-se de “algo”, 
a isso também se retorna, ao final, 
pois “algo” sempre restará de fora 
da síntese, “algo” que nem é Ser, 
nem “é” Nada, mas é, simples-
mente, “algo”, que não desaparece 
no tornar-se outro do Ser por não 
ser sempre o mesmo, mas também 
ser-outro (Anders-Sein), donde não 
haver síntese final, totalizadora, pois 
a síntese sempre poderá ser negada, 
reiniciando o processo dialético, o 
processo que é a dialética e o pró-
prio Ser, revelado por ela.

  A dialética negativa, por-
tanto, ao recusar a síntese final, a 
superação definitiva das contradi-
ções pelo pensamento, insiste em 
permanecer no momento da nega-
ção, da crítica ao dado faticamente, 
considerando-o um falso estado 
ontológico, uma realidade falsifi-
cada pelo conceito para o deleite e/
ou domínio humanos. Em sendo 
assim, vai remeter sempre a “algo” 
que ainda não teve lugar, ao utópico, 
sem ingenuidade e falsa esperança 
na bondade humana. O nome dado 
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por Adorno ao que de melhor nos 
pode acontecer, neste contexto, é 
“reconciliação”, Versöhnung. No 
termo original, em alemão, há um 
radical que nos remete ao sol, die 
Sonne, havendo mesmo um aspecto 
de iluminação, de Aufklärung, de 
esclarecimento pós-iluminista nessa 
ideia, iluminação que, conforme 
uma passagem famosa de outra 
obra de Adorno, Minima Moralia 
(“Gesammelt Schriften”, vol. IV, 9ª. 
ed., Frankfurt a. M.: Suhrkamp, 
1997, p. 281), não provém do 
conhecimento, mas é fornecida a 
ele e ao mundo pela redenção. Esta 
redenção, em um mundo seculari-
zado e “administrativamente socia-
lizado”, como esse que construímos 
para nos assegurarmos contra as 
vicissitudes da vida – e a tornamos, 
nesse mundo, ainda mais insegura 
e insípida -, para  Adorno, só pode-
mos esperar da arte, e desde que 
ela se faça acompanhar, auxiliar, 
pela filosofia, capaz de, interpre-
tando-a, revelar a verdade que ela 
apenas mostra, assim como a arte 
concretiza as abstrações filosófi-
cas. Isso porque a arte, e a filosofia 

que a acompanhe, possuem uma 
negatividade inerente, que estabe-
lece uma relação antitética com o 
mundo instrumentalizado racional-
mente, conceitualmente, revelando 
sua insanidade, alienação (“outra-
mento”, alheamento, Entfremdung), 
reificação (“coisificação”), ou seja, 
desumanização e, logo, sua desra-
zão, ao separar homem e natureza, 
e os homens entre si, pela estranha-
mento mútuo (Verfremdung).

 E é de um pensamento soli-
dário com a metafísica no momento 
de sua queda que se trata aqui de 
suscitar, caracterizando-o como 
metaficcional, por considerar-
mos que tudo humano é ficção, 
lembrando que a metafísica pode 
ser concebida de maneira diversa 
daquela aristotélica, ou seja, des-
comprometida com a polis para 
se concentrar no logos do ontos, 
na ontologia, portanto, enquanto 
investigação de um princípio funda-
mental que não é mais uma arkhé, 
uma potência geradora perma-
nente, mas sim um teon, um deus 
imóvel, definitivo e indiferente, 
cuja investigação torna a metafísica 

onto-teo-logia, quando poderia ser 
também a mathesis megiste dos 
pitagóricos, voltada para o estudo 
dos logoi no sentido de leis, enten-
dendo-se, com Mário Ferreira dos 
Santos (em “A Sabedoria das Leis 
Eternas”, São Paulo: É, 2001, p. 46 
s., texto e notas) o logos de um ente 
como uma lei de proporcionalidade 
intrínseca, sua razão de ser, expres-
sando sinteticamente todo o corpo 
de possibilidades de manifestação 
desse ente, o seu número, dito ari-
thmoi arkhai – o que agora se pode 
até vir a calcular, graças à potência 
computacional que se encontra 
a nosso dispor, pelo método da 
brute force, logo, podendo também 
vir a ser reproduzido tridimensio-
nalmente pelos mecanismos de 
virtualização do metaverso, simu-
lando infinitos mundos possíveis e 
melhores.

 Eis que chegamos à con-
clusão de que a filosofia, já tendo 
servido à teologia, durante o perí-
odo medieval, depois à ciência, e 
também à política, na moderni-
dade, deveria ainda, em seus ester-
tores, ser posta a serviço da arte, ou 

melhor, da poética, em uma última 
tentativa de salvar um mundo que 
ela, mais do que o expansionismo 
político-jurídico romano e o mono-
teísmo personalista cristão, serviu 
para criar, quando deixou de ser 
dialética, inconclusiva, sofística, 
para tornar-se exigência da ver-
dade, filosofia propriamente. Aqui, a 
descrição da filosofia a aproxima da 
situação trágica em que se viu envol-
vido o famoso personagem da tra-
gédia de Sófocles, Édipo. E tal como 
Édipo, a insistência da filosofia em 
perseguir a verdade, uma única 
verdade, em ser “alética”, portanto, 
e não mais, di-alética – ou “pluri-
-alética”, e, positivamente, “lética”, 
lembrando que lethein, em grego 
antigo, remete também ao esqueci-
mento, sendo a-lethein o desvela-
mento, mas também, o “desesqueci-
mento”, o rememoramento – é que a 
teria levado (ou estaria levando) ao 
encontro de seu fim, trágico. Filo-
sofia, então, estaria bem se não ser-
visse para nada, como postulava já 
Aristóteles, no início de sua “Meta-
física”, mas ela terminou sendo 
empregada para os mais diversos 

fins, e agora parece estar a serviço 
do nada que nos assola, individual 
e coletivamente. A pulsão auto-des-
truidora que se manifesta na filo-
sofia também se mostra, por todo 
lado, nessa Civilização Ocidental, 
que se tornou mundial - e, logo, 
não apenas ocidental -, e traz já em 
seu próprio nome o occido, étimo 
latino da queda, da ruína, da morte, 
do assassínio, da chacina. A “Civi-
lização da Razão” é a “Civilização 
da Destruição”, destruição que pode 
atingir todas as outras civilizações e, 
até, o próprio mundo, físico.

  As coisas inorgânicas, por 
exemplo, como destaca Türcke 
(“Pronto-socorro para Adorno: 
fragmentos introdutórios para a 
dialética negativa”. In: Zuin, A.; 
Pucci, B.; Ramos-de-Oliveira, N. 
(Orgs.) Ensaios frankfurtianos. São 
Paulo: Cortez, 2004, p. 45), “não 
sentem a contradição, mas fazem 
parte dela”. Sim, claro, não sentem 
por não terem sensibilidade, mas 
são a própria contradição, com a sua 
simples existência, já que sua densi-
dade ontológica faz-se positividade, 
contrastando com a negatividade do 

nada. Já os seres orgânicos, anima-
dos, estes sentem, sim, a contradi-
ção, a que damos o nome de “dor”. 
E será contra o sofrimento que se 
mobilizará o “ser de pensamento”, 
o ser humano, linguajeiro, constan-
temente aterrorizado, perseguido 
pelo saber de que pode sofrer e, até, 
morrer. Se a dor é o mal e o bem 
ausência de dor, então temos que 
estes seres que nós somos perce-
bemos como negatividade o bem, 
e positividade o mal. Para afastar 
essa ideia se desenvolverão religi-
ões, sendo as mais eficazes aquelas 
monoteístas, que deslocam o bem 
supremo, todo o bem, para a divin-
dade, supra-terrena, espírito puro, 
deixando o mal no mundo, na terra, 
na matéria impura, enquanto nós, 
humanos, “húmus da terra”, ficamos 
presos nessa contradição, oscilando 
entre os dois extremos. Tal contra-
dição se desdobra em uma série de 
outras, inclusive naquelas conceitu-
ais, próprias da filosofia. 

  E então, internalizamos as 
contradições, existentes na realidade 
e, sobretudo, no contraste da reali-
dade com seu duplo, que fabricamos 



74 75

para melhor enfrentá-la, a lingua-
gem, sendo o modo como as resol-
vemos que fará de nós o que somos 
– embora pareça contraditório, e é 
mesmo, o melhor para nós, indivi-
dualmente, e para os que convivem 
conosco, é que adotemos a estraté-
gia da dialética negativa com essas 
contradições, evitando tanto resol-
vê-las, superá-las definitivamente, 
de forma absoluta, como também 
desconsiderá-las, pretender cance-
lá-las, por uma cisão analítica entre 
o certo, positivo, e o errado, nega-
tivo, pois a negatividade é positiva 
e a positividade é negativa, a ver-
dade é parcial e, conforme a famosa 
afirmação adorniana, constante da 
obra “Minima Moralia”, “o todo é o 
falso”, contrapondo-se frontalmente 
à máxima hegeliana, de que o todo 
é a verdade, assim como o real é 
racional e vice-versa.

  Pode-se, então, falar em 
uma “negatividade dúplice”, sendo 
uma positiva e outra negativa, o que 
se expressa exemplarmente na arte, 
como bem explica um teórico con-
temporâneo que se costuma cata-
logar bem distante de Adorno, em 

um espectro ideológico das teorias 
sociais, mas que muito provavel-
mente com o assentimento dele o 
substituiu em Frankfurt, nas aulas 
interrompidas durante as manifes-
tações estudantis de fins da década 
de 1960: Niklas Luhmann, autor 
de uma vigorosa teoria social sistê-
mica. Em ambos, na verdade, para 
utilizar uma distinção do enciclo-
pedista d’Alembert, resgatada por 
Adorno, está presente um “esprit 
systematique”, antes que o “esprit 
de système”, de um Hegel. Em “A 
Arte da Sociedade” (“Die Kunst 
der Gesellschaft”, Frankfurt a. M.: 
Suhrkamp, 1997, p. 473), Luhmann 
refere que na teoria estética de 
Adorno a arte aparece como uma 
negatividade a um só tempo posi-
tiva e, propriamente, negativa, ao 
se contrapor à falta de liberdade na 
realidade social com seu exercício 
de liberdade na sociedade, que, por 
isso, dela se beneficia, tornando-a 
positiva, valorizada socialmente, 
por expandir os limites dessa socie-
dade, ao alterar a subjetividade dos 
que a possibilitam, sem com ela se 
confundirem: os indivíduos.

  É assim que a estética se põe 
no lugar da ética, ou, pelo menos, 
do lugar tradicionalmente ocupado 
por ela. Ocorre que em ética, ou nas 
éticas em geral, já se dá por resol-
vida a questão de saber se apenas 
viver é bom, buscando o bom viver, 
o viver bem ou o viver para o bem, 
associando-se a vida ao bem e a 
morte ao mal, pois ser é que é bom 
e não ser, ruim. A tais éticas, afir-
mativas, porém, podemos contra-
por um outro tipo de ética, negativa, 
como propõe o filósofo argentino 
radicado no centro-oeste do Brasil, 
Julio Cabrera (cf., v.g., Julio Cabrera 
et al., Ética Negativa: Discussões e 
Problemas, Goiânia: EdUFG, 2008), 
que ao evitar uma valoração posi-
tiva prévia do que é, em detrimento 
do que não é, pode tornar melhor 
vivida a vida de um ser, como nós, 
que a rigor não somos – no sentido 
em que, conforme defendemos em 
outro local, só Deus pode ser -, 
mas apenas existimos – enquanto 
Deus, porque é, não existe -, oca-
sionalmente.  Facilmente se percebe 
que a ética, ou seja, o saber sobre o 
que devemos fazer, do qual depende 

toda filosofia jurídica que não se 
reduza à esterilidade do formalismo 
positivista – negando-se, portanto, 
como filosofia para se tornar, na 
melhor das hipóteses, uma teoria 
do direito -, por seu turno depende 
fundamentalmente de respostas a 
outras questões, quer sejam de natu-
reza metafísica, sobre o que é o ser, 
quer sejam de natureza teológica, 
ou melhor, religiosa, sobre o que 
podemos esperar do desfecho da 
vida. Dito de outra forma, e sinteti-
camente: a definição do modo como 
devemos nos comportar nessa vida 
depende da concepção que temos 
de seus limites – da morte, portanto. 

  Os pressupostos de que 
necessitamos para desenvolver a 
filosofia tal como necessitamos, de 
um modo geral e também sobre 
aspectos particulares – como, por 
exemplo, aqueles referentes ao 
direito -, deve possibilitar um enten-
dimento de como nos situarmos em 
face de nossa finitude, individual, 
abrindo um horizonte, metafísico, 
de compreensão e superação de 
certos modos de relacionamento 
com tal questão que incita a ações 

e reações violentas. O melhor modo 
de enfrentar tais questões, transcen-
dentais, é mobilizando, metaficcio-
nalmente, os resultados obtidos no 
campo aqui qualificado de poético, 
onde encontramos as diversas for-
mas de lidar com a imaginação, 
desde aquelas mais antigas, como a 
mitologia e as religiões, até outras, 
mais recentes, como a psicanálise, 
passando pelas diversas artes, a teo-
logia e a própria filosofia. E, claro, 
sem esquecer, dentre tais ficções, 
artísticas, teológicas, filosóficas ou 
científicas, aquela que seria um 
mixtum compositum de todas elas, 
a saber, o direito, enquanto forma 
de responder aos reclamos de convi-
vência entre os humanos que dispõe 
de um vasto repertório de soluções, 
necessitando de uma melhor apre-
sentação, para assim recuperar seu 
poder de convencimento e vincu-
lação intersubjetiva, que o capacite 
a enfrentar desafios como os que 
vêm apresentando as tecnologias 
da informação e da comunicação, 
em especial, o que pode advir do 
metaverso.
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O presente artigo 
v isa  t razer 
alguns apon-
tamentos crí-
ticos acerca 

do artigo “Machine behaviour”, 
em uma análise interdisciplinar, 
a qual também seria uma aborda-
gem apropriada para se estudar 
tanto a temática da IA de modo 
geral, já que é uma disciplina com 
viés transclássico em sua origem, 
holística, como também a área do 
comportamento das máquinas, tal 
como apontam os autores no refe-
rido artigo (Iyad Rahwan, Manuel 
Cebrian, Nick Obradovich, Josh 
Bongard, Jean-François Bonnefon, 
Cynthia Breazeal, Jacob W. Cran-
dall, Nicholas A. Christakis, Iain 
D. Couzin, Matthew O. Jackson, 
Nicholas R. Jennings, Ece Kamar, 
Isabel M. Kloumann, Hugo Laro-
chelle, David Lazer, Richard Mcel-
reath, Alan Mislove,

David C. Parkes, Alex ‘Sandy’ 
Pentland, Margaret E. Roberts, 
Azim Shariff, Joshua B. Tenenbaum 
& Michael Wellman, 25 APRIL 2019 
| VOL 568 | NATURE, https://doi.
org/10.1038/s41586-019-11380y). 

Trata-se de um campo de estudos 
interdisciplinar por natureza, envol-
vendo aspectos do comportamento 
das máquinas. O presente artigo faz 
parte de pesquisas em sede de pós-
-doutorado na Cátedra Oscar Sala/
IEA-USP, na área de inteligência 
artificial.

O estudo do comportamento 
das máquinas, isto é, da inteligên-
cia artificial é fundamental para 
se pensar e desenvolver de forma 
responsável tais aplicações, sendo 
poucos os estudos que seguem uma 
abordagem via ciências sociais e na 
área das humanidades, já que até 
o momento os estudos na área de 
comportamento das máquinas se 
limitou à contribuição dos mesmos 
cientistas que criaram a AI, ou seja, 
cientistas informáticos, roboticis-
tas e engenheiros, os quais, con-
tudo, não possuem conhecimento 
especializado acerca de análise de 
comportamentos, já que sequer são 
behavioristas treinados.

Por conseguinte, do mesmo 
modo que nos humanos e animais, 
os comportamentos das máquinas 
não podem ser totalmente com-
preendidos sem o estudo integrado 

dos algoritmos e correspondentes 
ambientes sociais em que os algo-
ritmos operam, e segundo os AA. 
devemos considerar a IA, portanto, 
como uma classe de atores com 
padrões de comportamento e eco-
logia particulares, ou seja, não deve 
ser considerada como um mero 
artefato de engenharia, o que não 
implicaria, contudo, no reconheci-
mento de ser a IA ela própria res-
ponsável de forma pessoal no caso 
de danos, já que os intervenientes 
humanos seriam, em última análise, 
os responsáveis por qualquer dano 
no caso da utilização da IA.

Os estudos acerca do com-
portamento das máquinas devem 
fornecer informações sobre o modo 
como estes sistemas funcionam, 
bem como os benefícios, custos e 
contrapartidas apresentados, per-
mitindo assim uma maior possi-
bilidade de controle de suas ações, 
minimizando possíveis riscos, 
embora esta seja uma tarefa difícil, 
em especial em razão das caracte-
rísticas da opacidade, ubiquidade, 
complexidade, a caixa preta dos 
algoritmos de IA (“deep learning”), 
além da não previsibilidade das 

AI COMO AGENTES E NÃO COMO
 MÁQUINAS?
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decisões finais em muitos casos. 
Em suas conclusões, os auto-

res do arrigo “Machine behaviour” 
enfatizam que as máquinas exibem 
comportamentos que são funda-
mentalmente diferentes dos animais 
e dos seres humanos, razão pela 
qual devemos evitar o antropomor-
fismo e o zoomorfismo excessivos. 

Não obstante as importantes 
contribuições dos autores, em espe-
cial por trazerem a necessidade da 
abordagem interdisciplinar, data 
venia, destacamos alguns apon-
tamentos, no sentido de contri-
buir para o debate democrático, e 
para uma perspectiva científica do 
estudo das novas tecnologias, em 
especial da AI. 

Os autores elencam alguns 
tópicos e relacionam com questões 
centrais, sendo estas: democracia, 
justiça algorítmica, cinética, armas 
autônomas, mercados e sociedade. 
No tocante ao item democracia, 
contudo, verifica-se uma abor-
dagem limitada a apenas se pre-
ocupar com criação de bolhas de 
filtragem pelos algoritmos e se há 
censura de forma desproporcional 

do conteúdo. 
Não são apontados, contudo, 

dois temas centrais no âmbito de 
uma democracia, como são o da 
vigilância excessiva que poderá 
comprometer o que se entende por 
um Estado Democrático de Direito, 
e a questão da devida proteção dos 
direitos humanos e direitos funda-
mentais, os quais são a concretiza-
ção ou densificação da dignidade 
humana, sendo esta o valor axial 
de qualquer Estado democrático. 
Considera-se que o Estado Demo-
crático de Direito é um Estado de 
respeito aos direitos fundamentais 
e sobretudo da dignidade humana 
de todas as parcelas da população. 

É o que pode ser observado 
no importante caso submetido a jul-
gamento perante o Comitê de Ciên-
cia e Tecnologia do Parlamento da 
Inglaterra em 2017, acerca do uso 
crescente de algoritmos de inteli-
gência artificial para a produção 
de decisões públicas e privadas; 
destacando-se que tal uso no setor 
público pode levar a policiamento 
discriminatório e monitoramento 
indiscriminado, influência ou 

manipulação comportamental e 
invasões em larga escala de priva-
cidade. Já no setor privado poderá 
levar à discriminação em áreas 
como recrutamento, emprego, 
acesso a serviços e finanças, preços 
diferenciados, entre outras.

No item “justiça algorítmica”, 
por sua vez, também há algumas 
limitações, ao ser enfocada apenas 
a questão da discriminação racial, 
decorrente apenas em caso de poli-
ciamento preditivo, ocorrendo um 
aumento da taxa de falsa condena-
ção. Ocorre que os vieses dos algo-
ritmos não se limitam à questão de 
discriminação racial, ocorrendo 
também discriminações de gênero 
e de classe, como destacam diversos 
estudos, devendo ser considerada 
tal interseccionalidade (Ângela 
Davis). Outrossim, a questão da 
produção de decisões algorítmi-
cas na área criminal não se limita à 
concessão de liberdade condicional, 
mas abrangeria outros benefícios 
aos quais teria direito um acusado/
criminoso, e também englobaria a 
própria decisão acerca da culpabi-
lidade do indivíduo. 
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Neste sentido, diversos auto-
res corroboram tal assertiva, tais 
como Omer Tene, Cathy O´Neil, 
Frank Pasquale, com destaque 
para Virginia Eubanks, professora 
da Universidade de Albany, (“Auto-
mating Inequality: How High-Tech 
Tools Profile, Police, and Punish the 
Poor”). Ao apontar para discrimi-
nações de classe, os professores da 
Universidade de Boston denunciam 
vieses de gênero/sexistas, além dos 
vieses de raça, como destacam a 
professora da Universidade da Cali-
fórnia em Los Angeles Safiya Umoja 
Noble (Algoritmos de opressão: 
como os motores de busca reforçam 
o racismo”) e Latanya Sweeney, pro-
fessora da Universidade de Harvard.

No item “cinética” verifica-
-se que não é suficiente apenas se 
abordar duas únicas aplicações de 
IA, como veículos autônomos e 
armas autônomas, havendo outras 
aplicações de IA com risco alto ou 
inaceitável que não são menciona-
das. No item “sociedade” apenas é 
citado como potencial de discri-
minação a “homofilia”, sendo que 
há outras parcelas vulneráveis da 
população integrantes dos grupos 
de LGBTQ+. No item “robôs de 
conversação” tem-se a preocupação 

com a interação com crianças ape-
nas, sendo que há outros grupos 
vulneráveis não mencionados, 
como idosos, pessoas com defi-
ciência, além da ausência de uma 
abordagem necessária por meio de 
uma casuística, a fim de se adequar 
à compreensão de cada pessoa em 
particular. 

O “White paper on IA”, publi-
cado pela Comissão Europeia em 
19/02/2020, ao trazer a abordagem 
via risquificação, separando para 
fins regulatórios aplicações de IA 
de “alto risco” e “baixo risco”, espe-
cifica o que se poderia conside-
rar como aplicações de alto risco, 
quando houver riscos significativos, 
em especial, com relação à prote-
ção da segurança, dos direitos dos 
consumidores e dos direitos fun-
damentais; também recrutamento, 
situações que afetem os direitos dos 
trabalhadores, identificação biomé-
trica etc. 

Não basta, outrossim, afir-
mar-se que os “intervenientes 
humanos são os responsáveis por 
qualquer dano”, pois trata-se de uma 
abordagem genérica e simplista de 
uma intrincada e complexa questão, 
senão vejamos.

As “Disposições de Direito 

Civil sobre robótica (2015/2103 
INL)- Resolução do Parlamento 
Europeu”, publicada em 02.04.17, 
apesar de trazer a atribuição de per-
sonalidade jurídica/eletrônica para 
algumas aplicações de IA, quais 
sejam, robôs autônomos mais sofis-
ticados, considerando-se os requisi-
tos da autonomia e da independên-
cia, prevê de forma complementar 
a exigência de um registro obri-
gatório dos robôs, um regime de 
seguros obrigatórios para facilitar 
a indenização de possíveis vítimas 
em casos de danos, e a criação de 
fundos de compensação para casos 
não cobertos pelo seguro. Referido 
documento atribui, todavia, a res-
ponsabilidade por danos, segundo o 
nível efetivo de instruções dadas aos 
robôs e o nível da sua autonomia, 
falando em “professor”, correspon-
dendo ao programador.

Verifica-se que não é uma 
situação fácil identificar-se o nexo 
causal, e o nível de ações de cada 
uma das diversas pessoas que com-
põem uma equipe técnica responsá-
vel pela criação e desenvolvimento 
de uma IA, sendo tal problemá-
tica qualificada como “problema 
de muitas mãos”, impossibilitando 
muitas vezes a identificação do nexo 

causal entre a conduta do agente e 
o dano produzido, já que há diver-
sas pessoas atuantes e envolvidas 
no processo, existindo um ver-
dadeiramente complexo sistema 
sociotécnico. 

Acerca de tais questões, o 
Alan Turing e Oxford Internet 
Institute/UNESCO trazem como 
possibilidade para se atribuir a res-
ponsabilidade, a “responsabilidade 
‘compartilhada’ ou ‘distribuída’ 
entre designers de robôs, enge-
nheiros, programadores, fabri-
cantes, investidores, vendedores e 
usuários”. Nenhum desses agentes 
pode ser indicado como a última 
fonte de ação. Contudo, tal solução 
teria a fragilidade de tender a diluir 
completamente a noção de respon-
sabilidade, pois, se todos tiverem 
uma parte na responsabilidade 
total, ninguém será completamente 
responsável. 

Outra alternativa e pro-
posta foi elaborada por Caitlin 
Mulholland, falando em “causa-
lidade alternativa”, diante da exis-
tência de um único nexo causal que 
não pode ser identificado de forma 
direta, poderíamos atribuir a sua 
presunção ao grupo econômico 
como um todo, de forma a facilitar 

o ônus probatório para a vítima. 
Já Eduardo Magrani afirma 

que não seria possível em sistemas 
sociotécnicos complexos atribuir 
com certeza a responsabilidade 
a uma única pessoa, pois a ação 
causadora do dano advém de um 
somatório de agências de seres 
humanos. Também não concorda 
com a proposta de Mulholland, pois 
entende que nesse caso a atribuição 
de responsabilidade com foco no 
grupo econômico poderia não ser 
suficiente para a atribuição justa de 
responsabilidade. Como proposta, 
aponta para a “responsabilidade 
compartilhada” entre os diferentes 
agentes atuantes na rede sociotéc-
nica e suas esferas de controle e 
influência sobre as situações e sobre 
os demais agentes.

Contudo, mais do que reco-
nhecer a IA não apenas como um 
artefato, mas como um agente como 
proposto no artigo “Machine beha-
viour”, tal reconhecimento é neces-
sário no tocante à natureza (Bruno 
Latour), a qual reage aos nossos 
padrões excessivamente consumis-
tas, antropocêntricos e destruti-
vos, havendo um novo imaginário 
hipercomplexo e hiperconectado, 
onde tudo e todos estão conectados, 

antes mesmo da internet das coisas 
se tornar generalizada. 

Daí a importância de uma 
análise crítica, interdisciplinar e 
polifacetada da temática da ética 
da inteligência artificial e da relação 
homem/técnica/natureza, fugindo-
-se da lógica de separação natureza 
em oposição à cultura, por meio 
da lógica de domínio da natureza, 
ensejando ainda mais individu-
alismo, antropocentrismo, euro-
centrismo, e a perigosa alienação 
na técnica de que falava Husserl, 
quando a razão vira puro cálculo e 
o saber que importa é o produzido 
maquinalmente, e com vistas ao 
mercado (utilitarismo).
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